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RESUMO 

 

A presente pesquisa tem como escopo analisar a instrumentalização da curricularização da 

extensão universitária à luz da Resolução CNE/CES nº 7/2018, que estabeleceu um marco 

regulatório para a extensão, regulamentando a meta 12.7 do Plano Nacional de Educação para 

o decênio 2014-2024, que determina que as atividades extensionistas devem compor, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga horária curricular dos cursos de graduação. O 

estudo buscou compreender as potencialidades da extensão curricularizada como instrumento 

de promoção de direitos humanos, articulando teoria e prática no contexto acadêmico. Para 

tanto, buscou-se analisar a implementação das diretrizes da curricularização no contexto da 

Universidade Federal do Tocantins (UFT), com ênfase no curso de Direito e nas experiências 

do projeto "Clínica de Direitos Humanos". A pesquisa, de natureza qualitativa e método 

dedutivo de abordagem, procurou fazer levantamento bibliográfico e documental, cujo percurso 

metodológico baseou-se na legislação pertinente, nas normativas institucionais de extensão da 

UFT e do Projeto Pedagógico do Curso de Direito. Da análise, verificou-se que a 

implementação da curricularização ainda é recente e enfrenta desafios no âmbito da Instituição. 

Contudo, a partir do relato da experiência do projeto “Clínica de Direitos Humanos”, foi 

possível concluir que a curricularização tem sua relevância acadêmica, com especial impacto 

na sociedade, cujos efeitos se evidenciam na formação humanística e multidisciplinar 

proporcionada aos discentes, bem como na sua contribuição para ações orientadas a promover 

transformações na realidade social. Ainda, ao longo da pesquisa, constatou-se a ausência de 

mecanismos específicos de avaliação da conformidade dos projetos de extensão 

curricularizados com o marco regulatório e com as políticas institucionais. Em resposta a essa 

lacuna, desenvolveu-se como produto técnico um protocolo de avaliação, estruturado em 

dimensões e indicadores baseados na Resolução CNE/CES nº 7/2018, na Política de Extensão 

da UFT, no Plano de Desenvolvimento Institucional e no Projeto Pedagógico do Curso de 

Direito. Os resultados descritos na pesquisa contribuem para aprofundar a compreensão sobre 

o percurso histórico e as potencialidades da extensão como ferramenta para integrar a formação 

acadêmica à transformação social, além de apontar diretrizes relevantes para a avalição das 

ações extensionistas, que podem ser aperfeiçoadas, testadas e validadas empiricamente em 

trabalhos futuros. 

 

Palavras-chave: Extensão universitária. Transformação social. Direitos humanos. Avaliação 

da extensão.  



 

ABSTRACT 

 

This study aims to analyze the implementation of extension curriculum integration 

(curricularization) in higher education based on Resolution CNE/CES No. 7/2018, which 

established a regulatory framework for university extension, in compliance with Target 12.7 of 

the National Education Plan (2014–2024). This target mandates that extension activities must 

comprise at least 10% of the total curriculum hours in undergraduate programs. The research 

seeks to understand the potential of curricularized extension as a tool for promoting human 

rights by articulating theory and practice within the academic context. To this end, it analyzes 

the implementation of curricularization guidelines at the Federal University of Tocantins 

(UFT), with a particular focus on the Law program and the experiences of the “Human Rights 

Clinic” extension project.The research follows a qualitative approach and adopts the deductive 

method, relying on bibliographic and documentary analysis. The methodological path is 

grounded in relevant legislation, institutional extension guidelines at UFT, and the Pedagogical 

Project of the Law Course. The findings indicate that curricularization is a recent initiative and 

still faces institutional challenges. Nevertheless, based on the experience reported by the 

“Human Rights Clinic” project, it is possible to conclude that curricularization holds academic 

relevance and social impact, especially by fostering a humanistic and multidisciplinary 

education for students and contributing to initiatives aimed at transforming social realities. 

Additionally, the research identified the absence of specific evaluation mechanisms to assess 

whether curricularized extension projects comply with the regulatory framework and 

institutional policies. In response, a technical product was developed: an evaluation protocol 

structured around dimensions and indicators grounded in Resolution CNE/CES No. 7/2018, 

UFT's Extension Policy, the Institutional Development Plan, and the Pedagogical Project of the 

Law Course. The results contribute to a deeper understanding of the historical development and 

potential of extension as a tool for integrating academic training with social transformation, and 

offer relevant guidelines for evaluating extension actions, which may be refined, tested, and 

empirically validated in future studies. 

 

Keywords: University Extension. Social transformation. Human rights. Extension evaluation. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A extensão constitui um dos três pilares que sustentam a missão institucional da 

Universidade, juntamente com o ensino e a pesquisa. De acordo com o texto constitucional, os 

três eixos, ensino-pesquisa-extensão, são indissociáveis, o que significa que devem atuar de forma 

integrada e complementar. Contudo, embora esteja consolidada a concepção da extensão como 

eixo fundamental da Universidade pela Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional (LDB), bem como no Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024, que 

assegurou a destinação de, no mínimo, 10% (dez por cento) do total dos créditos curriculares dos 

cursos de graduação para os programas e projetos de extensão, esse pilar da universidade ainda 

enfrentava desafios para sua efetiva implementação, sobretudo nos moldes estabelecidos pelo 

PNE. 

A fim de conceber a extensão como a ação que se integra à matriz curricular e à 

organização da pesquisa, além de fortalecer a interação entre a universidade e a sociedade, o 

Ministério da Educação, por meio do Conselho Nacional de Educação em conjunto com a 

Câmara de Educação Superior, editou um marco regulatório para a extensão universitária, 

materializado na Resolução CNE/CES nº 7/2018. A referida resolução estabelece as diretrizes 

para a extensão na educação superior brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 do Plano 

Nacional   de Educação (PNE) 2014-2024, definindo princípios e critérios para inserção da 

extensão nos currículos dos cursos de graduação, com foco prioritário em áreas de grande 

pertinência social. 

Assim, a curricularização ou creditação da extensão visa tornar as atividades de extensão 

parte obrigatória da carga horária dos cursos, passando a compor a matriz curricular de forma 

articulada. Neste contexto, o escopo da presente pesquisa é analisar a implementação das 

diretrizes estabelecidas pela Resolução CNE/CES nº 7/2018 no âmbito da Universidade Federal 

do Tocantins (UFT), em especial no curso de graduação em Direito. O estudo considera as 

experiências e abordagens do projeto de extensão Clínica de Direitos Humanos (CDH) como 

referência para compreender os desafios e perspectivas para implementação dos princípios 

dispostos na referida resolução e para a integração da extensão ao currículo. 

Diante desse cenário, surge a problemática que motiva a pesquisa: como a 

curricularização da extensão tem sido implementada no curso de graduação em Direito da UFT 

e de que forma as atividades extensionistas desenvolvidas no âmbito do curso podem contribuir 

para a promoção dos Direitos Humanos e para o alcance dos Objetivos do Desenvolvimento 
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Sustentável (ODS), aplicando-se as diretrizes que regem a extensão como instrumento de 

transformação social? 

Sob esta perspectiva, o objetivo geral da pesquisa é investigar como a curricularização 

da extensão, em especial no curso de Direito da UFT, pode ser instrumentalizada de modo a 

estimular a transformação social e promover os direitos humanos. Para tanto, tem-se como 

objetivos específicos: analisar os instrumentos normativos e as diretrizes da extensão 

universitária; dissertar sobre o papel e as contribuições da extensão para a promoção de direitos 

humanos e sua articulação com os ODS; mapear as ações extensionistas realizadas pelo projeto 

“Clínica de Direitos Humanos”; e identificar os mecanismos de avaliação da extensão que 

contribuam para o aprimoramento de suas características essenciais, tais como a articulação 

com o ensino e a pesquisa, a formação integral do estudante e o fortalecimento da relação com 

a sociedade. 

O estudo da creditação da extensão e de seu potencial de atuação como instrumento de 

transformação social, justifica-se por se revelar fundamental para compreender o papel da 

universidade no processo de construção coletiva de soluções para as demandas vivenciadas 

pelas comunidades. Ademais, o desenvolvimento da pesquisa é de grande relevância para a 

UFT, considerando que um dos objetivos estratégicos da Universidade, dentro do desafio de 

reconhecimento social, estabelecido no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2021-

2025, é estimular a inserção social da universidade, gerando conhecimento e inovação à 

sociedade por meio de ações e projetos de extensão.  

A justificativa pessoal para o estudo tem como base a atuação da pesquisadora como 

servidora da UFT, no núcleo de práticas jurídicas do curso de Direito, campus de Palmas, 

acompanhando as atividades extensionistas realizadas com a participação do Escritório Modelo. 

A partir dessa vivência, buscar caminhos para a implementação efetiva das diretrizes e princípios 

da extensão representa tanto um desafio quanto uma contribuição que se almeja oferecer por meio 

deste estudo. 

O caminho metodológico para desenvolvimento dessa pesquisa segue uma abordagem 

qualitativa, com objetivos exploratórios e descritivos, e uso de procedimentos técnicos de 

pesquisa bibliográfica, pesquisa documental e estudo de caso (PRODANOV; FREITAS, 2013).  

Considerando que a pesquisa parte da problemática da instrumentalização da 

curricularização da extensão, sob a perspectiva da transformação social e da promoção de 

direitos humanos, o estudo se inicia com uma pesquisa de caráter exploratório, que, conforme 

Gil (2002), tem como escopo proporcionar maior familiaridade com o problema, buscando 

torná-lo mais explícito ou a constituir hipótese, contribuindo para o aprimoramento de ideias. 
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Nesse sentido, visando ampliar o conhecimento sobre o tema, se faz necessário contextualizar 

a curricularização da extensão, começando por um breve histórico da extensão no Brasil até o 

marco regulatório estabelecido pela Resolução nº 7/2018 (BRASIL, 2018a).  

De acordo com Lakatos e Marconi (2003, p. 158), “a pesquisa bibliográfica é um 

apanhado geral sobre os principais trabalhos já realizados, revestidos de importância, por serem 

capazes de fornecer dados atuais e relevantes relacionados com o tema”, dessa forma o estudo 

utiliza-se de pesquisa bibliográfica, baseada no estudo da literatura especializada voltada ao 

contexto da extensão universitária e dos direitos humanos sob a perspectiva da educação e 

transformação social. Além disso, fundamenta-se na pesquisa documental, com  base no 

arcabouço teórico-conceitual e legal, a partir das normativas que regem a extensão universitária 

e dos documentos oficiais que dispõem sobre a curricularização. 

Sob a abordagem metodológica da pesquisa documental, busca-se contextualizar o 

processo de instrumentalização da curricularização da extensão no âmbito da Universidade 

Federal do Tocantins (UFT). Para tanto, foram selecionados documentos institucionais com 

base em critérios de relevância normativa e institucional, abrangendo: a) a Resolução 

CONSEPE/UFT nº 14/2020, que regulamenta a inserção das ações de extensão como 

componente curricular nos projetos pedagógicos dos cursos de graduação da UFT; b) a 

Resolução CONSEPE/UFT nº 5/2020, que estabelece a Política de Extensão da Universidade; 

c) o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFT, referente ao período de 2021–2025; 

d) o Projeto Pedagógico do Curso de Direito (2022); e) o Guia de Creditação da Extensão na 

UFT; e f) publicações institucionais sobre creditação disponíveis no site oficial da universidade. 

A análise desses documentos permite o levantamento da conceituação e das perspectivas 

da extensão universitária a partir da Resolução CNE/CES nº 7/2018, além de subsidiar o estudo 

do processo de implementação da curricularização da extensão na UFT, com ênfase no curso 

de Direito. 

Complementarmente, a pesquisa contempla o estudo do  projeto de extensão “Clínica de 

Direitos Humanos”, utilizando-o como exemplo ilustrativo dos desafios e potencialidade da 

curricularização da extensão na formação jurídica. Com foco na promoção da educação em 

direitos humanos, o projeto constitui uma experiência concreta que contribui para refletir sobre 

os princípios dispostos na Resolução CNE/CES nº 7/2018 (BRASIL, 2018a). O estudo visa o 

mapeamento das ações realizadas nos períodos letivos de 2023.2 a 2025.1, a análise dos 

relatórios produzidos pelo projeto e a elaboração de um instrumento de avaliação das atividades 

de extensão, com a proposição de indicadores orientados à conformidade normativa e à 

promoção do desenvolvimento humano e local. 
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Considerando a abordagem e delimitação da pesquisa, que possui caráter teórico, esse 

relatório técnico está dividido em quatro seções. Na primeira seção apresenta-se o tema da 

curricularização com o breve resgate histórico do percurso da extensão universitária no Brasil até 

o marco regulatório em estudo, e, a partir da problemática do estudo, aborda a relação da extensão 

com os direitos humanos e com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Na segunda seção, fora analisado o processo de curricularização da extensão na UFT, 

destacando-se as diretrizes para sua implementação, a política de extensão da Universidade e sua 

integração ao projeto pedagógico do curso de Direito. Para permitir uma análise mais aprofundada 

dos processos e impactos dos projetos de extensão curricularizados, bem como analisar as 

potencialidades da extensão para promoção dos direitos humanos, a seção apresenta o estudo da 

experiência do projeto de extensão “Clínica de Direitos Humanos”. 

A partir dos desdobramentos da pesquisa, identificou-se uma fragilidade no processo de 

implementação das diretrizes previstas na Resolução CNE/CES nº 7/2018, uma vez que não há 

um protocolo bem definido para nortear os cursos, especialmente o Curso de Direito da 

Universidade Federal do Tocantins (UFT), na formulação e monitoramento de projetos de 

extensão curricularizados. Desse modo, a terceira seção do relatório apresenta uma explanação 

sobre os critérios metodológicos de avaliação da extensão, abordando os marcos históricos e 

avanços institucionais da avaliação, as diretrizes nacionais para construção de protocolos 

avaliativos, as diretrizes para avaliação e integralização da extensão aos currículos no âmbito da 

UFT e, por fim, apresenta, como produto da pesquisa, a estruturação de um protocolo avaliativo 

da conformidade de projetos de extensão curricularizados às diretrizes normatizadas pela 

resolução do CNE e pela Universidade. 

A quarta seção do presente relatório é dedicada à produção técnica, apresentando-se os 

produtos técnicos produzidos a partir da pesquisa. Ressalta-se que o levantamento teórico, por 

meio da pesquisa bibliográfica e documental, permitiu a elaboração de três produtos 

bibliográficos, que correspondem aos temas das seções do relatório final. Dois produtos 

bibliográficos já foram publicados em revistas interdisciplinares com Qualis A4 e o terceiro está 

em fase de avaliação em revista de Qualis A3. 

Além dos produtos bibliográficos, a pesquisa deu origem ao produto Protocolo de 

Avaliação da Extensão Curricular, que se configura como uma proposta de um instrumento 

técnico-metodológico voltado à verificação do alinhamento das ações extensionistas às diretrizes 

estabelecidas pela Resolução CNE/CES nº 7/2018, à Política de Extensão da UFT, ao Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) e ao Projeto Pedagógico do Curso (PPC) de Direito.  
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A matriz avaliativa proposta, ainda que não aplicada empiricamente neste trabalho, 

representa uma ferramenta metodológica de apoio ao planejamento e à autoavaliação de ações 

extensionistas. Assim, a proposta poderá, em estudos futuros, ser validada quanto à sua 

aplicabilidade e impacto na qualidade das ações de extensão, contribuindo para o 

aprimoramento da curricularização da extensão e para o fortalecimento da função social da 

universidade. 
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2 A CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 

 

A consolidação da curricularização da extensão como atividade que, obrigatoriamente, se 

integra à matriz curricular e à organização da pesquisa representa um marco no processo de 

fortalecimento do compromisso social das Instituições de Ensino Superior (IES). Destaca-se que 

esse processo é decorrente de um desdobramento histórico e político da trajetória da extensão 

universitária no Brasil, construído a partir de experiências diversas e avanços normativos. 

Neste cenário, a compreensão dessa trajetória é de fundamental importância para situar as 

diretrizes atuais e os desafios relacionados à implementação da creditação da extensão nos 

currículos dos cursos de graduação. Desse modo, se faz necessário um resgate histórico da 

extensão universitária no Brasil, destacando os marcos conceituais, institucionais e legislativos 

que influenciaram a formulação das atuais políticas e diretrizes para a extensão universitária.  

Ademais, no contexto da instrumentalização da curricularização, é relevante observar a 

relação da extensão universitária com as políticas de desenvolvimento sustentável e de promoção 

de direitos humanos, verificando-se a viabilidade da curricularização como instrumento 

estratégico para efetivação dessas políticas.  

Todos esses aspectos serão abordados na presente seção. 

 

2.1 Apontamentos históricos sobre a extensão no Brasil: trajetória até a curricularização 

 

Compreender o surgimento e a evolução da extensão no cenário da educação superior 

no Brasil é essencial para reconhecer o potencial da prática extensionista enquanto instrumento 

de interação entre a Universidade e a sociedade. Para Rocha (1984), a análise histórica da 

extensão permite identificar três importantes períodos, quais sejam: 1) experiências pioneiras; 

2) experiências isoladas e disseminação de ideias, e desenvolvimento de ações a partir de 

movimentos sociais; 3) período de institucionalização da extensão universitária.  

No período das experiências pioneiras, entre 1912 e 1930, o autor destaca a criação da 

Universidade Popular na Universidade Livre de São Paulo e a fundação da escola Superior de 

Agricultura e Veterinária de Viçosa, que deram origem à proposta de cursos de extensão e da 

extensão como forma de prestação de serviços. Já no período marcado por experiências isoladas 

de iniciativa de segmentos das instituições de ensino superior, entre 1930 e 1968, destacam-se 

importantes iniciativas como a criação do Centro Rural de Treinamento e Ação Comunitária 

(CRUTAC) e o Projeto Rondon, que propiciaram experiências junto às comunidades rurais, e, 



13 

ainda, o movimento estudantil, que na luta em prol da reforma universitária incluía a extensão 

como importante bandeira (ROCHA, 1984). 

Quanto ao terceiro período apontado por Rocha (1984), o início da institucionalização 

da extensão universitária no Brasil, entre 1968 e 1976, tem como destaque o advento da Lei nº 

5.540/1968, que regula a organização e funcionamento do ensino superior, a disseminação das 

ideias extensionistas pelo Conselho de Reitores, o aparecimento dos Campi Avançados e o 

surgimento da Coordenação Nacional dos Centros Rurais Universitários de Treinamento e Ação 

Comunitária (CRUTACs) e da Coordenação de Atividades de Extensão (CODAE), do 

Ministério da Educação e Cultura – MEC. 

Para Sousa (2010), apenas após o ano de 1930 foi identificado registro no discurso 

oficial que reconhecesse a existência da Extensão, uma vez que o termo extensão foi utilizado 

pela primeira vez no Decreto Lei nº 19.851, de 11 de abril de 1931, assinado por Getúlio Vargas, 

que instituiu o Estatuto das Universidades. Por meio do Decreto, foi estabelecida a extensão 

universitária, efetivada por meio da realização de cursos e conferências de caráter educacional 

ou utilitário, organizados pela Universidade, com finalidade precípua de difundir 

conhecimentos, solucionar problemas sociais ou propagar ideias e princípios que 

salvaguardassem os interesses nacionais. 

Importante destacar que o momento político pelo qual passava o país influenciou 

significativamente no caráter e nos objetivos adotados pela Extensão. Pedro Santos e Caio 

Santos (2011, p. 227), ponderam que no período do Governo Militar a intenção dos governantes 

era “[...] desestruturar os movimentos estudantis, bem como usar a extensão como uma forma 

de controle social por parte do Estado, com a criação de projetos os quais apresentavam um viés 

basicamente assistencialista.” 

No mesmo sentido, Jorge Imperatore, Pedde e Simone Imperatore (2015), destacam que 

o período marcado pelo Regime Militar e de exceção, pelo qual passou o Brasil de 1964 a 1985, 

que reprimia o pensamento político no meio acadêmico, coibiu firmemente o desenvolvimento 

de uma universidade crítica e democrática, de modo que a universidade passou a apenas formar 

mão de obra qualificada para o mercado. 

De acordo com Nogueira (2005), a primeira política de extensão no Brasil foi o Plano 

de Trabalho de Extensão Universitária, elaborado pelo MEC em 1975, que estabeleceu a 

política de extensão para as universidades brasileiras, traçando diretrizes e normas de âmbito 

nacional e estimulando o intercâmbio de experiências desenvolvidas pelas Instituições de 

Ensino Superior – IES. A autora afirma que o Plano foi influenciado pelas ideias do educador 

Paulo Freire, uma vez que as camadas populares passaram a não ser mais vistas como objeto 
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que sofre a ação extensionista, mas como sujeito da ação, de modo que, é na comunicação entre 

os sujeitos da ação que ocorre a troca de saberes acadêmico e popular.  

O Plano de Trabalho de Extensão Universitária trouxe importantes inovações, que 

alteraram o caráter da extensão desenvolvida até aquele momento. Assim é que: 

O referido plano constituiu um marco, apresentando as seguintes inovações: a) 

mudança/ampliação do público atendido pela ação extensionista: organizações, outras 

instituições e populações de um modo geral (descolando-se da clientela 

historicamente atendida); b) estabelecimento da relação ensino-pesquisa-extensão; c) 

instituição da relação dialógica universidade-sociedade através das trocas entre o 

saber acadêmico e o saber popular (em oposição ao autoritarismo até então 

verificado); d) ampliação do rol de atividades de Extensão: cursos, serviços, difusão 

cultural, comunicação de resultados de pesquisas, projetos de ação comunitária; 

participação docente e discente no desenvolvimento das atividades extensionistas. 

(IMPERATORE, J.; PEDDE; IMPERATORE, S., 2015, p. 16). 

O acompanhamento do plano de trabalho de extensão ficou a cargo da Coordenação de 

Atividades de Extensão (CODAE), vinculada ao departamento de Assuntos Universitários do 

Ministério da Educação (MEC). Contudo, em 1979 houve uma reforma administrativa no MEC 

e a Coordenação de Atividades de Extensão foi extinta, o que prejudicou a continuidade das 

ações em andamento, uma vez que era o órgão que fazia a interlocução com a extensão das 

universidades (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRAS, 2013). 

Em seguida, já no final da década de 80, foi criado o Fórum Nacional de Pró-Reitores 

de Extensão das Universidades Públicas Brasileiras. Com o escopo de definir diretrizes para a 

extensão universitária nas Instituições de Ensino Superior Públicas, a criação do fórum ocorreu 

no I Encontro de Pró-Reitores de Extensão de Universidade Públicas Brasileiras, ocorrido em 

novembro de 1987, na cidade de Brasília (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO 

DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRAS, 2012). 

Nogueira (2005), destaca que a criação do Fórum Nacional de Pró-Reitores de Extensão 

- FORPROEX decorreu de uma necessidade institucional, uma vez que enquanto o ensino e a 

pesquisa nas IES públicas contavam com políticas próprias, interlocutores institucionais e 

financiadores, a extensão não era institucionalizada integralmente, não contava com diretrizes 

gerais, nem com financiamento, além de não contar com interlocutores no MEC. 

Em 1996, com a edição da Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes básicas da 

educação nacional, a Educação Superior foi incumbida de, nos termos do art. 43, VII, promover 

a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das conquistas e benefícios 

resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição. Na 

concepção de Nogueira (2005), em que pese tenha havido alguns avanços na concepção da 
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extensão, a forma como é tratada a extensão no diploma legal, revela que as atividades de 

extensão eram vistas com caráter apenas assistencialista ou de prestação de serviço. 

Miguens Jr. e Celeste (2014), destacam a proposta de criação do Plano Nacional de 

Extensão, idealizado no XIV Encontro do FORPROEX, em 1998, onde se evidencia um avanço 

do conceito e operacionalização da extensão universitária. Apesar do plano apresentar a 

limitação de contemplar apenas instituições de ensino superior públicas, possibilitou 

sistematizar as informações sobre as práticas extensionistas nas universidades brasileiras. 

No ano seguinte, em 1999, foi criado o Fórum Nacional de Extensão e Ação 

Comunitária (FOREST) das Universidade e Instituições de Ensino Superior Comunitárias, com 

escopo de socializar o conhecimento sobre a extensão e participar dos debates sobre uma 

Política Nacional de Extensão no Brasil. Já em 2001, com a edição da Lei nº 10.172/01, foi 

aprovado o Plano Nacional da Educação. Pela primeira vez, há menção à curricularização da 

extensão no regramento inerente à Educação Superior, quando o Plano propõe como um dos 

objetivos e metas a implantação de Programa de Desenvolvimento da Extensão Universitária 

em todas as Instituições Federais de Ensino Superior, com, no mínimo, 10% do total de créditos 

exigidos para a graduação no ensino superior reservado para ações extensionistas. 

Para Jorge Imperatore, Pedde e Simone Imperatore (2015) o Plano Nacional de 

Educação, com vigência de dez anos (PNE 2001-2011), não passou de uma carta de intenções, 

uma vez que não foi efetivo em relação à curricularização da extensão. Por conseguinte, seria 

estabelecido o Plano Nacional de Educação para o decênio 2010-2020, contudo, diante da 

demora no trâmite do Projeto de Lei nº 8.035/2010, foi aprovado o PNE 2014-2024, instituído 

pela Lei nº 13.005/2014, o qual também trouxe  a curricularização da extensão por meio da 

garantia de, no mínimo, 10% do total de créditos curriculares exigidos para graduação em 

programas e projetos de extensão universitária, com orientação para ações em áreas de grande 

pertinência social, prioritariamente. 

O termo curricularizar, que também pode ser substituído por creditar, se refere a tornar 

um conteúdo curricular, isto é, atribuir carga-horária e créditos, tornando a atividade uma 

proposta formativa pedagógica. Do conceito, nota-se a intenção de inserir nos currículos 

atividades formativas a partir da inserção do aluno em contextos do cotidiano social, 

valorizando as experiências com objetivos formativos vividas pelos discentes (ROCHA; 

COELHO, 2021). 

Para a implementação da curricularização da extensão, estabelecida na meta 12.7 do 

Plano Nacional de Educação para o decênio 2014-2024, foi aprovada pelo Conselho Nacional 

de Educação a Resolução nº 7 de 18 de dezembro de 2018, que instituiu as diretrizes para a 
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Extensão na Educação Superior Brasileira (BRASIL, 2018a). Com efeito, a Resolução 

CNE/CES nº 7/2018 define um novo marco regulatório, uma vez que estabelece diretrizes para 

a extensão universitária, bem como requer um padrão de condutas das instituições, a fim de que 

a experiência aprendida no mundo acadêmico possa ser compartilhada com a sociedade de 

forma dialógica (MOTA; TENA; SÉLIOS-KNOERR, 2019). 

Assim, a curricularização da extensão é um processo que, necessariamente, deve atingir 

todos os alunos da Universidade, uma vez que, em algum momento da vida acadêmica, o 

discente deve participar de atividades extensionistas como cumprimento da carga horária 

obrigatória de seu respectivo curso. O conceito da Extensão da Educação Superior está descrito 

no art. 3º da Resolução CNE nº 7/2018, que dispõe que a extensão é a atividade que se integra 

à matriz curricular e à organização da pesquisa: 

Art. 3º A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se integra à 

matriz curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se em processo 

interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a 

interação transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros setores 

da sociedade, por meio da produção e da aplicação do conhecimento, em articulação 

permanente com o ensino e a pesquisa. (BRASIL, 2018a, p. 2). 

Importante salientar que esse marco regulatório para extensão na educação superior 

brasileira teve origem a partir do Parecer CNE/CES n. 608/2018, elaborado por comissão 

instituída pela Câmara de Educação Superior. Nesse cenário, ante a necessidade de construir 

um panorama sobre a prática extensionista nas instituições de ensino superior do país, foram 

convidados para colaborar com a minuta da resolução os representantes dos fóruns nacionais 

de extensão: Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Instituições Públicas de Educação 

(FORPROEX), Fórum de Extensão das Instituições de Educação Superior Particulares 

(FOREXP) e Fórum Nacional de Extensão e Ação Comunitária (FOREXT) (BRASIL, 2018b). 

Além da efetiva contribuição desses fóruns nacionais, também foram realizadas 

audiências públicas nacionais sobre as políticas gerais de extensão, nas quais participaram 

diversos representantes do campo da extensão. De acordo com o Parecer CNE/CES 608/2018, 

a partir das abordagens teóricas e históricas, as práticas extensionistas das Universidades foram 

divididas em três concepções ideológicas: a dimensão assistencialista, a dimensão 

transformadora e a expectativa de serviços. 

[...] a posição assistencialista, que se caracteriza pelo atendimento às demandas sociais 

por intermédio da prestação de serviços à comunidade; a dimensão transformadora, 

na qual as relações entre universidade e sociedade são dialógicas e buscam a 

transformação social, e, mais recentemente, o entendimento de que as demandas, 

advindas da sociedade, são tomadas como novas expectativas de serviços que a 

sociedade demanda da universidade. A parceria da universidade com os demais 

setores da sociedade civil, portanto, poderia ser o mecanismo de articulação entre 
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esses atores ao transformar a instituição de ensino também em produtora de bens e 

serviços. (BRASIL, 2018b, p. 4). 

O Parecer define as diretrizes nacionais, a fim de conferir a unicidade e a 

consensualidade de concepções, buscando estabelecer um marco legal que apresenta a extensão 

universitária “como função potencializadora na formação dos estudantes e na capacidade de 

intervir em benefício da sociedade, aspecto essencial para que a universidade se realize como 

instrumento emancipatório do ponto de vista histórico.” (BRASIL, 2018b, p. 5). 

Para Mota, Tena e Sélios-Knerr (2019), os fundamentos teóricos do marco regulatório 

da extensão estão firmados na indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, na formação 

do estudante e na transformação social. O princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa 

e extensão, reforça que a extensão Universitária faz parte de um processo acadêmico 

indissociável, de modo que a efetividade das ações extensionistas está vinculada ao processo 

de formação acadêmica, isto é, ao ensino e à geração de conhecimento, através da pesquisa. 

Quanto à formação do estudante, o Parecer dispõe que “as atividades de extensão 

constituem aportes decisivos para a formação do estudante, seja pela ampliação do universo de 

referência que ensejam, seja pelo contato direito com as grandes questões contemporâneas que 

possibilitam, de algum modo, a reflexão sobre assuntos em voga.” (BRASIL, 2018b, p. 10). 

Outrossim, a transformação social é o princípio que cristaliza a extensão universitária como 

ferramenta pela qual se estabelece o vínculo da instituição de ensino superior com os outros 

setores da sociedade, visando uma atuação transformadora, atuante nas demandas e interesses 

da população, buscando atingir o desenvolvimento social e regional, bem como o 

aprimoramento das políticas públicas. 

Assim, a diretriz da extensão, expressa na Resolução CNE/CES nº 7/2018, visa conferir 

às atividades extensionistas:  

 

[...] as seguintes características:  

(i) privilegiar as questões sobre as quais se deve atuar, sem, no entanto, desconsiderar 

a complexidade e a diversidade da realidade social; (ii) abrangência, de forma que a 

ação, ou um conjunto de ações, possa ser suficiente para oferecer contribuições 

relevantes para a transformação da área, setor ou comunidade sobre os quais incide; 

(iii) efetividade na solução do problema. (BRASIL, 2018b, p. 11, grifo nosso). 

 

Gadotti (2017, p. 9) afirma que “um dos principais desafios da curricularização da 

Extensão está na superação de uma prática fragmentada de pequenos projetos por uma prática 

integral e integradora”, o autor defende que extensão não é um apêndice entre as funções da 

Universidade, mas uma parte indissociável do ensino e da pesquisa, devendo ser integrada nas 

práticas pedagógicas de todos os currículos. Para alcançar essa integração, se faz necessário 
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compreender que o currículo não é apenas um conjunto de disciplinas, mas um projeto político 

pedagógico integrado. 

Destarte, a curricularização é estratégia de ensino que se propõe não apenas a integração 

da extensão ao currículo, mas a prática de uma extensão crítico-reflexiva, construída de forma 

dialógica, que problematiza a realidade, aplica conhecimentos para solucionar questões sociais, 

sob uma perspectiva de compromisso com a transformação social, a partir de uma prática 

sistematizada (IMPERATORE; ALVES, 2023). Essa abordagem, além de fortalecer o vínculo 

entre ensino, pesquisa e extensão, amplia as possibilidades de atuação universitária em temas 

estruturantes, como os direitos humanos. 

 

2.2 A Extensão enquanto ferramenta de promoção de direitos humanos 

 

A atuação das universidades públicas na promoção e defesa dos direitos humanos possui 

raízes históricas que remontam ao período de resistência à ditadura militar, quando membros 

da comunidade acadêmica adotaram posicionamentos políticos contrários ao regime autoritário 

vigente. Com a abertura política e a transição para a democracia, começaram a se estruturar 

iniciativas voltadas à promoção, defesa e formação em direitos humanos. Nesse contexto, as 

ações de extensão universitária se destacaram pela colaboração com movimentos sociais e pelo 

engajamento na proteção de grupos vulneráveis cujos direitos estavam sendo violados 

(NODARI; FERREIRA, 2008). 

Tosi, Ferreira e Zenaide (2016) ressaltam que, a partir da década de 1970, durante o 

processo de resistência à ditadura e de transição para a democracia, ocorreu a (re)introdução 

dos direitos humanos na agenda política, social e cultural no Brasil e em outros países da 

América Latina. Destacam os autores que, no contexto brasileiro, a prática e a linguagem dos 

direitos humanos foram revitalizadas por iniciativas como as Comissões de Justiça e Paz, os 

Centros de Defesa dos Direitos Humanos, os Centros de Educação Popular vinculados à Igreja 

Católica, além dos movimentos de renovação sindical. Esses movimentos desempenharam 

papel fundamental na defesa dos direitos de grupos historicamente marginalizados, como 

operários, mulheres, indígenas e trabalhadores rurais. Este movimento de luta por direitos 

culminou no processo Constituinte de 1987 e na promulgação da Constituição Federal de 1988, 

que consolidou os direitos humanos como pilares éticos, jurídicos e políticos do Estado 

Democrático de Direito. 

Nesse cenário, “a Constituição de 1988 consolida em direitos a maioria das 

reivindicações que vinham se gestando no seio da incipiente sociedade civil brasileira, 
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historicamente demarcada pelas limitações impostas pelas forças conservadores.” (NUNES; 

COSTA, 2016, p. 589). Para Nunes e Costa (2016), a articulação entre universidade e 

movimentos sociais, revela que a educação é um denominador comum, posto que assume uma 

dimensão política, expressa nos compromissos sociais assumidos no seu fazer educativo, 

presentes em ambos os contextos. 

Assim, é possível estabelecer uma articulação entre a universidade, os movimentos 

sociais e as organizações da sociedade civil, compreendendo-os como espaços formativos que 

atuam na promoção, defesa e fortalecimento dos direitos humanos. Nesse campo de luta por 

direitos, “historicamente, a atuação da universidade na área dos Direitos Humanos ficou a cargo 

da extensão, com seu envolvimento com os movimentos sociais e as lutas dos diversos 

segmentos que sofrem com os processos de exclusão.” (NODARI; FERREIRA, 2008, p. 237). 

O estudo da trajetória da extensão universitária evidencia a existência de diferentes 

concepções sobre o seu conceito. Por muito tempo, a extensão foi compreendida sob uma ótica 

assistencialista, por meio da qual a universidade realizava atividades eminentemente 

assistenciais, voltadas às comunidades carentes. Essa concepção, contudo, não buscava 

solucionar problemas sociais, limitando-se a atender demandas pontuais da comunidade, o que 

se distancia das atuais diretrizes para a extensão universitária. 

Neste contexto, a Resolução CNE/CES Nº 7/2018 estabelece uma concepção de 

extensão universitária como “[...] função potencializadora na formação dos estudantes e na 

capacidade de intervir em benefício da sociedade, com propósito de transformação da realidade 

social, sobretudo das localidades onde as Instituições de Educação Superior (IES) estão 

inseridas [...]” (Parecer/CNE/CES nº 576/2023) (BRASIL, 2023, p. 2). Assim, busca-se 

estimular a aprendizagem de competências que exijam vivências concretas de situações que 

favoreçam o desenvolvimento integral dos estudantes. 

De acordo com o Parecer CNE/CES Nº 608/2018, o princípio da transformação social 

propõe que as ações extensionistas atuem como instrumento para estabelecer a inter-relação da 

universidade com os outros setores da sociedade, visando uma atuação transformadora, 

destinada a atender os interesses e demandas da população, buscando propiciar o 

desenvolvimento social e regional e o aprimoramento de políticas públicas (BRASIL, 2018b).  

Nesse sentido, os projetos e programas de extensão devem se constituir como espaços 

privilegiados de imersão em práticas profissionais reais, permitindo a articulação entre teoria e 

prática, e a formação cidadã e crítica dos estudantes. Portando, na concepção da transformação 

social, a extensão extrapola os limites do ensino formal, uma vez que estimula o conhecimento 

dos problemas da sociedade, em especial as questões regionais, e estabelece um diálogo com a 



20 

comunidade, possibilitando a promoção de direitos. Além disso, concretiza o princípio 

constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, e reforça o cumprimento 

da função social da universidade. 

A Resolução CNE nº 1/2012, que estabelece as diretrizes nacionais para a educação em 

Direitos Humanos, determina, em seu art. 12, que “as Instituições de Ensino Superior 

estimularão ações de extensão voltadas para a promoção de Direitos Humanos, em diálogo com 

os segmentos sociais em situação de exclusão social e violação de direitos, assim como com os 

movimentos sociais e a gestão pública.” (BRASIL, 2012, p. 3). Do mesmo modo, o Plano 

Nacional de Educação em Direitos Humanos orienta que: 

Na extensão universitária, a inclusão dos direitos humanos no Plano Nacional de 

Extensão Universitária enfatizou o compromisso das universidades públicas com a 

promoção dos direitos humanos. A inserção desse tema em programas e projetos de 

extensão pode envolver atividades de capacitação, assessoria e realização de eventos, 

entre outras, articuladas com as áreas de ensino e pesquisa, contemplando temas 

diversos. (BRASIL, 2008, p. 24). 

Notadamente, as universidades, ao cumprirem sua função social, se comprometem com 

a formação crítica, não se limitam à transmissão de conhecimentos técnicos ou científicos, mas 

assumem o compromisso de formar cidadãos capazes de pensar criticamente, questionar 

estruturas estabelecidas e propor soluções inovadoras para os desafios contemporâneos. É neste 

contexto que a Extensão se insere como um campo fértil para disseminar uma cultura de 

promoção, proteção, defesa e reparação dos direitos humanos.  

Para Zenaide (2016), a extensão é uma forma concreta da universidade estar junto aos 

que tiveram seus direitos negados, uma vez que, ao realizar a sua função social, se compromete 

com os interesses dos menos favorecidos social e politicamente, enquanto, de outro lado, 

promove aos estudantes uma aproximação e conhecimento real das demandas socais. 

Neste contexto, o Plano Nacional de Extensão (2001) já direcionava as ações de 

extensão universitária às grandes questões sociais do país e às demandas das comunidades 

regionais e locais (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRAS, 2001), orientação reforçada pela 

Resolução CNE nº 7/2018, que orienta que as ações extensionistas devem priorizar as áreas de 

grande pertinência social, além de promover “a interação transformadora entre as instituições 

de ensino superior e os outros setores da sociedade, por meio da aplicação do conhecimento, 

em articulação permanente com o ensino e a pesquisa.” (BRASIL, 2018a, p. 1-2). 

Para Pacievitch e Eyng (2024), a necessária “interação transformadora” estabelecida 

pelo marco regulatório da extensão universitária, demanda ações extensionistas pautadas nos 
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direitos humanos, seja como conteúdo ou como vivência pautada na interação participativa e 

dialógica. Nessa perspectiva de ação transformadora, os direitos humanos operam como “meios 

discursivos, expressivos e normativos que pugnam por reinserir os seres humanos no circuito 

de reprodução e manutenção da vida, permitindo-lhes abrir espaços de luta e de reivindicação.” 

(FLORES, 2002, p. 26 apud PACIEVITCH; EYNG, 2024, p. 06).  

Segundo Tosi, Ferreira e Zenaide (2006), ao longo da trajetória histórica da extensão, o 

compromisso social das Instituições de Ensino Superior com a construção da cidadania 

democrática tem se consolidado, uma vez que através das ações de extensão as universidades 

públicas têm desempenhado sua função social e colaborado com a construção de uma sociedade 

promotora de direitos civis, políticos, econômicos, culturais e sociais. Destaca Tosi, Ferreira e 

Zenaide (2006, p. 26):  

Pelas ações voltadas para indivíduos, grupos, comunidades e instituições, a extensão 

universitária vem possibilitando a democratização do acesso à justiça e à tutela 

jurisdicional do Estado; a capacitação de agentes sociais e agentes públicos no sentido 

da democratização do Estado e da gestão pública, na assessoria a processos 

organizativos e aos movimentos sociais, fortalecendo a organização da sociedade civil 

na participação das políticas sociais, a educação para os direitos humanos na educação 

formal e informal, de modo a gerar uma cultura pela paz e a democracia, a educação 

para os direitos humanos no âmbito das instituições públicas, na perspectiva de 

produzir uma cultura democrática capaz de sustentar a construção de um Estado 

democrático de direito e a educação dos segmentos sociais subalternos para a 

consciência dos direitos básicos à saúde, educação, segurança e à justiça. 

No âmbito da extensão universitária, a busca pela transformação social e, 

consequentemente, pela disseminação dos preceitos dos direitos humanos ganhou destaque, 

especialmente a partir da contribuição de Paulo Freire. Embora Freire não tenha proposto 

explicitamente a promoção dos direitos humanos como um conceito formal, seu pensamento 

humanista, fundamentado na conscientização crítica, no diálogo horizontal e na reflexão sobre 

a realidade social, colaborou significativamente para a efetivação desses direitos.  

Ademais, o pensamento freireano exerceu profunda influência sobre o desenvolvimento 

teórico e prático da extensão universitária, ao propor a superação de perspectivas 

assistencialistas e incentivar o engajamento ativo dos sujeitos nos processos educativos. Nessa 

perspectiva, “as ideias de Paulo Freire influenciaram decisivamente as concepções e práticas da 

extensão universitária no Brasil.” (NOGUEIRA, 2013, p. 30). 

A pedagogia da autonomia fereireana, de natureza dialógica, embasa e dá sustentação 

à educação em/para os direitos humanos, uma vez que é na experiência do diálogo que 

se instaura o respeito pelo outro e a radicalidade de sua condição de libertação e 

emancipação humana, em o qual não é possível realizar educação problematizadora. 

(DIAS, 2016, p. 129). 
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Normativamente, foi apenas a partir da criação do Plano Nacional de Extensão, em 

1998, que os direitos humanos na extensão universitária passaram a ter reconhecimento 

acadêmico no Brasil. Segundo Zenaide (2016), o Plano Nacional de Extensão foi pautado na 

construção de uma identidade cidadã para a intervenção social das Instituições de Ensino 

Superior, uma vez que é neste espaço de atuação que a universidade dialoga com a sociedade, 

reafirmando seu caráter público e democrático.  

A extensão universitária em direitos humanos tem contribuído para ampliar as 

possibilidades de ensino e pesquisa na área, impactando sobre a gestão, criando 

setores (ouvidorias, comissões, centros), inovando o ensino, ampliando as 

possibilidades de abordagem na formação inicial e continuada, como também, na 

relação da universidade com a sociedade e com os setores excluídos. (ZENAIDE, 

2016, p. 261). 

Destarte, conclui-se que a extensão universitária como uma “metodologia de ensino 

ativa, crítica e participativa, é capaz de desenvolver processos de sensibilização e de formação 

de sujeitos críticos e atuantes em uma determinada sociedade cuja conduta se paute pelo 

respeito aos direitos humanos.” (DIAS, 2016, p. 129). Outrossim, ao se reconhecer a extensão 

universitária como espaço de promoção dos direitos humanos, de formação cidadã e de 

transformação social, evidencia-se seu papel estratégico na articulação entre universidade e 

sociedade.  

Ressalte-se ainda que a potencialidade da extensão se amplia com a curricularização da 

extensão, que fortalece o vínculo entre os eixos ensino-pesquisa-extensão, e se alinha aos 

compromissos globais assumidos pelas Instituições de Ensino Superior. Nesse cenário, os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) surgem como relevante referência para 

orientar ações extensionistas voltadas à superação das desigualdades, à promoção da justiça 

social e à construção de uma sociedade inclusiva e sustentável. 

 

2.3 A Curricularização da extensão e os objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) 

 

A extensão é uma das formas onde a universidade mantém contato direto com a 

sociedade, num cenário sem sobreposição de conhecimentos, mas de troca de saberes, no qual 

o conhecimento gerado é compartilhado e experimentado. É por meio da extensão que um 

cidadão, apesar de não ter curso superior, pode adentrar na Universidade e sentir-se parte dela, 

onde as histórias se conectam e a sociedade pode perceber o retorno do investimento acadêmico 

(SILVEIRA, 2017). 
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Ademais, a política de extensão universitária tem se pautado em novo paradigma a partir 

da curricularização da extensão, instituída pela Resolução CNE nº 7/2018, que dentre outros 

preceitos que estruturam a concepção e a prática das suas diretrizes, destaca-se a promoção de 

iniciativas que expressem o compromisso social das instituições de ensino superior e o 

incentivo a atuação da comunidade acadêmica na contribuição ao enfrentamento das questões 

da sociedade (BRASIL, 2018b). 

De outro lado, a Agenda 2030 é um plano de ação global, desenvolvido pela 

Organização das Nações Unidade (ONU), que através de 17 objetivos de desenvolvimento 

sustentável, integrados e indivisíveis, e que englobam, equilibradamente, as três dimensões do 

desenvolvimento sustentável (a econômica, a social e a ambiental), busca concretizar os direitos 

humanos de todos (ONU, 2015). De tal modo, os dezessete ODS têm natureza global e são 

universalmente aplicáveis, na medida das diferentes realidades e particularidades de cada nação 

(Figura 1). 

 

Figura 1 - Os 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

 
 Fonte: ONU (2015). 

 

Neste contexto, a relação das temáticas da extensão com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) foi objeto de discussão no 53º Fórum Sudeste de Pró-

Reitores de Extensão das Instituições Públicas de Educação Superior Brasileiras 

(FORPROEX). Na ocasião, os gestores de extensão reconheceram a aproximação da extensão 

com a Agenda 2030 da ONU e discutiram propostas de alinhamento das atividades 

extensionistas com os ODS, a exemplo da criação de rede de cooperação nacional e 

internacional de extensão; o estreitamento do diálogo do FORPROEX com o Programa das 
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Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD); além da busca de fontes de fomento 

internacional para a execução de práticas extensionistas (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE 

EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

BRASILEIRAS, 2019). 

De acordo com o Plano Nacional de Extensão Universitária, o princípio da 

indissociabilidade do tripé da Universidade - ensino, pesquisa e extensão - é uma diretriz para 

a Extensão, compreendida como a vinculação das atividades extensionistas à formação e às 

produções de conhecimento, promovidas pela Universidade (GONÇALVES, 2016). Neste 

contexto, as ações de Extensão, na sua concepção, devem acolher as demandas sociais 

alcançáveis pela Universidade, bem como refletir na formação e nas pesquisas desenvolvidas. 

Para Savegnago, Gomez e Corte (2022), a Universidade, ao estabelecer o diálogo entre 

suas atividades de ensino, pesquisa e extensão, poderá incluir em sua agenda de compromissos 

sociais os ODS da Agenda 2030. Contudo, alerta que a busca pela sustentabilidade no âmbito 

da Universidade pode requerer mudanças como nos projetos de cursos, processos de pesquisa, 

na gestão e estrutura física. 

Nesse panorama da interlocução entre a extensão universitária e os ODS, bem como da 

curricularização da extensão enquanto ferramenta para implementar o desenvolvimento 

humano e sustentável, é importante salientar a contribuição do guia “Como Começar com os 

ODS nas Universidades”, elaborado em 2017 pela Sustainable Development Solutions Network 

(SDSN) Austrália/Pacífico com a colaboração de Australian Campuses Towards Sustainability 

(ACTS) e da Secretaria Global da SDSN, que descreve conceitos gerais, passos e exemplos que 

ajudam a desenhar um caminho em direção aos ODS. 

Savegnago, Gomez e Corte (2022), destacam como passos para iniciar ou aprofundar na 

integração dos ODS à Universidade, propostos pelo guia:  

a) mapear o que já está sendo feito;  

b) apropriar-se da Agenda desenvolvendo capacidade e liderança interna dos ODS;  

c) identificar prioridades, oportunidades e fraquezas;  

d) interagir, implantar e incorporar os ODS nas estratégias, políticas e planos da 

universidade;  

e) monitorar, avaliar e comunicar suas ações relacionadas aos ODS.  

Conforme o guia da SDSN: 

[...] as universidades, devido ao seu trabalho de geração, difusão do conhecimento e 

sua preeminente situação dentro da sociedade, estão sendo incentivadas a 

desempenhar um papel fundamental no alcance dos ODS. É provável que nenhum dos 
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ODS possam ser cumpridos sem o envolvimento deste setor. (SDSN 

AUSTRÁLIA/PACÍFICO, 2017, p. 53). 

De acordo com os estudos de Serafini e Moura (2021), que abordam a integração dos 

ODS em Universidades Federais brasileiras, considerando a transversalidade dos ODS, muitos 

dos projetos de extensão permitem que sejam tratados temas da Agenda 2030, evidenciando 

uma conexão indireta entre os projetos e as diretrizes do desenvolvimento sustentável proposta 

pela ONU. Contudo, ressalta a necessidade de reconhecimento da importância de vinculação 

dos projetos de forma direta aos ODS, posto que desse modo será possível mensurar os impactos 

dos projetos de extensão no alcance de cada ODS. 

A pesquisa de Serafini e Moura (2021), realizada em 2020, revelou que apenas 15% das 

Universidades Federais possuíam uma vinculação direta de seus projetos de pesquisa e extensão 

aos ODS, o que é identificado a partir de informação citada no cadastramento da ação, uma vez 

que em tais Universidades há obrigatoriedade de declarar como o projeto se relaciona com os 

ODS. Logo, demonstrou-se que é baixo o número de universidades que possuem sistemática de 

identificação dos projetos que dialogam com os ODS, o que evidencia a necessidade de 

articulação e desenvolvimento de estratégias para implementação dos objetivos e metas do 

desenvolvimento sustentável por meio da extensão. 

Por outro lado, é crescente o número de Universidades cujo Plano de Desenvolvimento 

Institucional (PDI) dialogam com os ODS da agenda para o desenvolvimento. O PDI é um 

instrumento norteador das ações da Universidade, representa o documento oficial de 

planejamento, que expressa as prioridades, estratégias, metas e ações, com finalidade de atingir 

os objetivos estratégicos nas instituições de ensino superior (SAVEGNAGO; GOMEZ; 

CORTE, 2022). 

Além do PDI, outros documentos institucionais podem integrar os ODS, seja 

diretamente ou de forma transversal. De acordo com os estudos de Serafini e Moura (2021), 

cerca de (42%) das Universidades federais brasileiras já haviam inserido a Agenda 2030 e os 

ODS em algum de seus documentos institucionais até o ano de 2021. O que denota uma 

articulação das Universidades para alinhamento das estratégias institucionais aos ODS, bem 

com o reconhecimento do potencial para contribuir com a implementação dos objetivos do 

desenvolvimento sustentável. 

Nessa conjuntura de articulação da Universidade em prol da implementação dos ODS, 

a curricularização da extensão pode representar uma importante ferramenta para alcançar os 

objetivos e metas propostos. Para Bazzoli (2021), a extensão apresenta-se como um trajeto em 

busca da institucionalização da agenda 2030, o que se tornou ainda mais evidente com o novo 
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paradigma trazido pela Resolução CNE nº 7/2018, que estabeleceu a necessidade de as 

Instituições de Ensino interligarem as atividades acadêmicas, equilibrando o tripé ensino-

pesquisa-extensão para além do eixo pedagógico clássico, no sentido de possibilitar trajetórias 

de formação diferenciadas e articuladas. 

Na conexão entre o tripé ensino-pesquisa-extensão é a extensão universitária que tem 

como escopo realizar a interlocução da Universidade com a sociedade. Assim, o ideal de 

integração ocorreria: 

[...] quando o ensino, gerado pela acumulação de saberes compilados em um 

currículo, pudesse permitir não apenas a transmissão do conhecimento, mas 

também, alimentando-se dos resultados de pesquisa, gerar novos 

conhecimentos, aptos a serem colocados em prática numa relação bilateral 

com a sociedade, por meio de atividades de extensão. (SERVA, 2020, p. 65). 

Nesta senda, as diretrizes para curricularização da extensão, proposta pela Resolução 

CNE nº.7/2018, apresentam desafios que para o seu alcance podem integrar objetivos e metas 

do desenvolvimento sustentável, tais como a formação cidadã dos estudantes, marcada e 

constituída pela vivência dos seus conhecimentos, a produção de mudanças na própria 

instituição superior e nos demais setores da sociedade, a partir da construção e aplicação de 

conhecimentos, a articulação entre ensino/extensão/pesquisa e interação dialógica da 

comunidade acadêmica com a sociedade (BRASIL, 2018a). 

Outrossim, considerando que a extensão universitária é uma via de mão-dupla, onde o 

processo dialógico oportuniza o compartilhamento de conhecimentos e saberes entre todos os 

envolvidos, as atividades extensionistas podem ser elaboradas à luz dos objetivos do 

desenvolvimento sustentável (ODS), a fim que o alinhamento com os ODS proporcione maior 

adesão das atividades de extensão às demandas sociais, garantindo o reconhecimento da 

Universidade como instituição comprometida com a transformação social. 

Por fim, a curricularização da extensão universitária tem se destacado como uma 

estratégia fundamental para a promoção dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

da ONU. Por meio da integração das atividades de extensão nos currículos acadêmicos, as 

instituições de ensino superior têm a oportunidade de engajar os estudantes de forma mais 

efetiva na busca por soluções para os desafios sociais, econômicos e ambientais enfrentados 

globalmente. Essa abordagem não apenas amplia o alcance e o impacto das ações 

extensionistas, mas também contribui para a formação de profissionais mais conscientes e 

engajados com a construção de um futuro sustentável. 
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3 O PROCESSO DE CURRICULARIZAÇÃO DA EXTENSÃO NA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO TOCANTINS 

 

A partir da compreensão da trajetória histórica e dos fundamentos normativos da 

extensão universitária no Brasil, especialmente com o advento da Resolução CNE/CES nº 

7/2018, é possível compreender a concepção da extensão que se pretende curricularizar. Isto é, 

uma extensão que ultrapassa práticas assistencialistas, que enfatiza a articulação indissociável 

entre ensino, pesquisa e extensão e tem como alvo a transformação social. 

Nessa perspectiva, delimitando o campo empírico da pesquisa, buscou-se observar 

como as Instituições de Ensino Superior vêm efetivando a extensão nos currículos de 

graduação, tomando como objeto de estudo as normativas aplicadas no âmbito da Universidade 

Federal do Tocantins (UFT). 

Ademais, considerando que, de acordo com as diretrizes da Resolução CNE/CES nº 

7/2018, a política de extensão deve estar alinhada à proposta formativa dos cursos e ao perfil 

do egresso delineado nos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs), foi analisado o projeto 

formativo do curso de Direito da UFT, campus Palmas. A partir dessa análise, buscou-se 

verificar como se concretiza a instrumentalização da curricularização da extensão no âmbito do 

referido curso, a partir das normativas previstas no PPC. Para ilustrar esse processo, foi 

explorada a experiência do Projeto Clínica de Direitos Humanos, por se tratar de um projeto 

guarda-chuva que abarca diversas outras ações extensionistas. 

 

3.1 Diretrizes para implementação da curricularização da extensão na UFT 

 

A fim de se adequar e atender às diretrizes do marco regulatório da extensão 

universitária, a Resolução CNE/CES nº 7/2018, as Instituições de Ensino Superior, tanto 

públicas como privadas, devem definir como a extensão será inserida nos cursos de graduação 

como componente curricular. De modo que a extensão passe a compor, no mínimo, 10% da 

matriz curricular, sem comprometer a carga horária total dos cursos. 

Em razão da pandemia da Covid-19, o prazo de três anos estabelecido para a 

implantação da extensão nos currículos dos cursos, a partir da publicação da Resolução nº 

7/2018, foi estendido para 18 de dezembro de 2022. Portanto, a efetiva curricularização da 

extensão na Universidade é relativamente recente. 

Nesta senda, a Universidade Federal do Tocantins aprovou a Resolução nº 14, de 08 de 

dezembro de 2020, que regulamenta as ações de Extensão como componente curricular nos 
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Projetos Pedagógicos dos Cursos de Graduação da UFT. Outrossim, a Política de Extensão 

instituída na Universidade pela Resolução nº 5/2020, baseada na Política Nacional de Extensão, 

estabeleceu que as atividades de extensão são classificadas nas modalidades: Programas, 

Projetos, Cursos e oficinas, Eventos e Prestação de Serviços. 

Ademais, por meio da Resolução nº 5/2020, a UFT estabeleceu na sua Política de 

Extensão a classificação das ações extensionistas em três eixos integradores, quais sejam: áreas 

e linhas temáticas, grupos populacionais e território. Quanto à área temática, que pode ser 

subdividida em principal e complementar, foi classificada em oito áreas: comunicação; cultura 

e arte; direitos humanos e justiça; educação; meio ambiente; saúde; tecnologia e produção e 

trabalho. As Linhas de Extensão orientam para nucleação das ações extensionistas, não estão 

necessariamente ligadas a uma área temática, contribuem para construção de programas, sendo 

que a Política Nacional de Extensão elenca 53 (cinquenta e três) linhas da extensão 

universitária, desde alfabetização e leitura a turismo, uso de drogas e dependência química etc.  

Quanto ao território, a observação do local permite a integração das ações extensionista, 

e das políticas públicas com as quais se articulam, em termos espaciais. A Política de Extensão 

da UFT define como prioritárias as ações de extensão em territórios que demonstrem fragilidade 

econômica, social, educacional, ambiental ou iniquidades em saúde; que tenham potencial para 

o desenvolvimento local ou regional; ou demandem de auxílio para articulação de agentes 

sociais e entidades. Já o eixo grupo populacional, visa atender às categorias e grupos sociais 

específicos, sobretudo os tradicionais, movimentos sociais e todos aqueles em situação de 

vulnerabilidade social. 

De acordo com o Guia de Creditação da Extensão da UFT, para operacionalizar a 

curricularização da extensão, a Resolução nº 14/2020 da UFT, que regulamenta as ações de 

extensão como componentes curriculares, estabelece que poderão ser creditadas nos currículos 

dos cursos as modalidades de programas e projetos de extensão. Ao passo que as demais 

modalidades de atividades, como cursos, oficinas, eventos ou prestação de serviços, somente 

poderão ser creditadas se estiverem vinculadas aos programas e aos projetos creditados 

(UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, 2021b). 

A sistematização da extensão na UFT tem sido realizada a partir da reformulação dos 

Projetos Pedagógicos do Cursos, ocasião em que os cursos, por meio de seus gestores, são 

orientados reorganizar o currículo (matriz curricular) de maneira a destinar, no mínimo, 10% 

(dez por cento) do total da carga horária do curso para ações de extensão. Para tanto, a 

Universidade recomenda que os cursos façam um mapeamento das ações de extensão já 

ofertadas e das disciplinas com caráter extensionista, bem como a revisão da carga horária das 
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disciplinas da grade curricular, a fim de que essa organização permita criar estratégias para 

integralização da carga horária da extensão sem aumentar a carga horária total do curso. 

Quanto à efetiva inserção da extensão na grade curricular e no ementário, as diretrizes 

da Universidade para a curricularização determinam que a Ação Curricular de Extensão - ACE, 

deve constar na grade de disciplinas do curso e, consequentemente, no histórico escolar dos 

estudantes como crédito de cumprimento obrigatório para a integralização do curso. Desta 

forma, as ações de extensão estariam incluídas nos projetos pedagógicos dos cursos a partir da 

definição das áreas temáticas e linhas de extensão de atuação do curso. 

Outrossim, conforme o art. 7º da Resolução nº 14/2020, a creditação da extensão, 

denominada de Ação Curricular de Extensão (ACE), ocorre nas seguintes formas:  

a) como programas e projetos de natureza flexível e renovável, com carga horária 

variável;  

b) como Componentes Curriculares de Extensão – CCEx, com carga horária integrada 

entre ensino e extensão ou carga horária somente de extensão;  

c) como composição dos programas/projetos e componentes curriculares de extensão. 

Para fins de registro da creditação, a UFT utiliza o sistema Gestão de Projetos 

Universitário – GPU, gerenciado pela Pró–reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos 

Comunitários (PROEX). Assim, para efetivar a creditação das ações de extensão, 

preferencialmente programas e projetos, necessária a previsão nos PPCs dos cursos de 

graduação, estar em consonância com a Política Nacional de Extensão e com a Política de 

Extensão da UFT, e o cadastro no sistema GPU. 

No que concerne a avaliação das ações curriculares de extensão, a Resolução nº 14/2020 

da UFT estabelece a obrigatoriedade de acompanhamento e monitoramento a partir dos 

indicadores de avaliação das ações de extensão. Neste ponto, importante destacar que a 

resolução deixa a cargo da Pró-Reitoria de Graduação e de Extensão explicitar os instrumentos 

e indicadores na autoavaliação continuada para as ações de extensão, nos termos do art. 11 da 

Resolução 7/2018. 

De outro lado, as diretrizes nacionais para a extensão nas Instituições de Ensino 

Superior, estabelecem no art. 11 da Resolução 7/2018 que a autoavaliação da extensão, deve 

incluir a identificação da pertinência da creditação curricular da atividade de extensão; a 

contribuição da atividade para o cumprimento dos objetivos do Plano de Desenvolvimento 

Institucional e dos Projetos Pedagógicos dos Cursos; e a demonstração dos resultados 

alcançados em relação ao público participante. Ainda, prevê que as Instituições de Ensino 
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Superior devem explicitar os instrumentos e indicadores que serão utilizados na autoavaliação 

continuada da extensão (BRASIL, 2018a). 

Nesta senda, o Guia de Creditação da Extensão da UFT (2021) estabelece que devem 

ser elaborados instrumentos para avaliação do êxito das ações de extensão, embasados em 

indicadores de avaliação alinhados aos indicadores gerais de extensão, conforme a Política 

Nacional de Extensão. Contudo, o guia apenas menciona que a PROEX/UFT disponibilizará 

subsídios acerca dos indicadores de extensão para embasar a avaliação, não explicitando os 

instrumentos e indicadores para avaliação (UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, 

2021b). 

Destarte, nota-se que ainda há desafios a serem superados para o avanço da 

curricularização de uma extensão que atenda aos paradigmas e objetivos propostos pela 

Resolução 7/2018.  

 

3.2 A Extensão universitária no projeto pedagógico do curso de direito 

 

Diante do cenário de adaptação à nova realidade da extensão, com a obrigatória 

destinação de no mínimo 10% da carga horária total do curso às atividades e projetos de 

extensão, o curso de Direito do campus de Palmas da Universidade Federal do Tocantins 

atualizou seu projeto pedagógico de curso (PPC). 

Destaca-se que a atualização do PPC foi instituída pela Resolução CONSEPE/UFT nº 

70/ 2022, após aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE). Em 

anuência à Resolução CONSEPE/UFT nº 14/2020, que regulamenta a curricularização da 

extensão no âmbito da Universidade, o Projeto Pedagógico do Curso foi reformulado, passando 

a adotar a denominada Ação Curricular de Extensão (ACE) para as ações extensionistas, a partir 

da definição das áreas temáticas e linhas de extensão de atuação do curso. 

Conforme o PPC do curso, as áreas temáticas foram elencadas com base na formação e 

interesses de pesquisa e extensão do corpo docente, resultando nos seguintes temas: Direitos 

Humanos e Justiça; Educação; Meio Ambiente; e Trabalho. Quanto às linhas de extensão, o 

curso estabeleceu as seguintes linhas temáticas: direitos individuais e coletivos; 

empreendedorismo; gestão institucional; grupos sociais vulneráveis; questões ambientais; 

tecnologia da informação; e desenvolvimento humano. 

Para sistematizar a curricularização, o PPC do curso determina a inserção das ações 

curriculares de extensão na matriz curricular do curso, através de componentes curriculares de 

extensão (CCEx) com vínculo com Programas e Projetos. Outrossim, foram inseridos na grade 
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do curso oito componentes curriculares de extensão, que correspondem a 373 h/a do total do 

curso, divididos em um componente introdutório, dois componentes de prática extensionista, 

um componente de comunicação e elaboração de produtos relativos à prática extensionista e 

quatro componentes vinculados à prática jurídica. 

Assim, a partir do semestre 2023.2, o curso de Direito, que já vinha executando 

atividades extensionistas por meio da prestação de serviços à comunidade, passou a contar com 

a extensão como componente obrigatória da matriz curricular, com a inserção dos seguintes 

componentes curriculares de extensão: Introdução à prática extensionista (60 h/a); Seminários 

Interdisciplinares I (75 h/a); Seminários Interdisciplinares II (60 h/a); Seminários 

Interdisciplinares III (60 h/a); Extensão Jurídica I (30 h/a); Extensão Jurídica II (30 h/a); 

Extensão Jurídica III (30 h/a); Extensão Jurídica IV (30 h/a) (UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO TOCANTINS, 2022, p. 112).  

Nesta sistemática delineada pelo curso há interconexão entre a prática jurídica real e a 

extensão. Essa relação é operacionalizada pelo Escritório Modelo de prática jurídica que, por 

meio do diálogo com os setores da sociedade, busca a criação de um laboratório de extensão, 

oportunizando a formação prática, a partir do estudo integral de temas e casos e da 

interdisciplinaridade da pesquisa acadêmica, propiciando uma prática e formação acadêmica 

mais humanizada e reflexiva, firmada nos ideais de justiça social. 

Quanto à avaliação dos componentes curriculares, o PPC do curso prevê um 

monitoramento anual dos seguintes indicadores: 

Número de alunos envolvidos em ações de extensão; Público (diretamente) 

beneficiado pelas atividades de extensão desenvolvidas pelos projetos e/ou 

programas; Quantitativo de pessoas atendidas com atividades de extensão no ano em 

relação ao total de matrículas nos CCEx; Percentual (taxa) de docentes envolvidos 

em atividades extensão; Total de técnicos envolvidos em atividades de extensão. 

(UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, 2023, p. 113). 

Destaca-se que, de acordo com o PPC, a curricularização da extensão tem sido 

implementada no curso desde 2009, por meio da carga horária de 180 horas referente às três 

disciplinas de Seminários Interdisciplinares. Contudo, apenas após a atualização do PPC em 

dezembro de 2022, o curso operacionalizou a implementação da curricularização da extensão 

no percentual 10% da carga horária total do curso, conforme determina a Resolução CNE nº 

7/2018. 

Com efeito, a partir do semestre letivo 2023.2, foram ofertados para matrícula no curso 

de Direito os componentes curriculares de extensão obrigatórios, nas modalidades projetos e 

eventos, como o Atendimento às Vítimas de Crimes e Atos Infracionais Violentos; Empresa 
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Júnior; Projeto Pai e Mãe Protegem seus Filhos; Projeto Remição pela Leitura, Clínica de 

Direitos Humanos (CDH); Jornada dos Núcleos de Prática Jurídica; Competição de Processo 

Civil, além das atividades extensionistas já realizadas por meio das disciplinas Seminários 

Interdisciplinares I, II, III e IV. 

A fim de ilustrar o estudo da instrumentalização da extensão no curso de Direito da 

UFT, será analisada a seguir a experiência do Projeto “Clínica de Direitos Humanos”. 

 

3.3 A Experiência da Clínica de Direitos Humanos do curso de direito 

 

Para a realização do estudo, dentre as ações de extensão curricularizadas no curso de 

Direito da Universidade Federal do Tocantins (UFT), Campus de Palmas, elegeu-se o projeto 

de extensão intitulado “Clínica de Direitos Humanos” (CDH). Assim, foram analisados 

documentos internos da Clínica, incluindo o projeto registrado no sistema GPU, bem como 

documentos produzidos pelo próprio projeto e matérias veiculadas no site institucional da 

Universidade. 

O projeto, de cunho interdisciplinar, trata-se de programa “guarda-chuva”, que se 

desdobra em outros subprojetos, promovendo interação e articulação dialógica, e cujo escopo 

central é a promoção da Educação em Direitos Humanos (EDH) a partir de ações formativas e 

colaborativas junto a grupos da sociedade civil organizada. Assim, visa cooperar com a 

realização de intervenções voltadas à promoção da justiça e dos direitos básicos, por meio da 

construção de políticas institucionais que venham a fomentar o exercício da cidadania e o acesso 

a condições dignas de vida, de forma alinhada aos movimentos sociais que primam pela luta e 

pela garantia dos direitos fundamentais. 

Conforme estudos de Coelho, Beltrão e Bianchini (2018), a educação oportuniza o 

avanço e acesso aos direitos fundamentais, sobretudo a educação em direitos humanos, por ser 

essencial para a formação de uma cultura de respeito à dignidade humana, que, uma vez 

formada, difunde e consolida mentalidades e comportamentos que decorrem de valores como a 

liberdade, a igualdade e a solidariedade, valores que devem se transformar em práticas. 

Para Lapa (2014), as clínicas jurídicas são espaços que proporcionam uma educação 

disruptiva, a partir do rompimento com os métodos meramente dedutivos e tradicionais do 

ensino jurídico, que visam apenas a memorização de códigos, leis e jurisprudências. A educação 

clínica tem por objetivo a prática jurídica, buscando despertar no corpo discente habilidades 

para tomada de decisões em razão da experiência em face das situações vivenciadas 

concretamente.  
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Bello e Ferreira (2018, p. 171) acrescentam que a educação jurídica clínica se distingue 

do modelo tradicional de “Escritório Modelo” ou “Núcleo de Práticas Jurídicas”, uma vez que 

não se restringe à representação judicial do indivíduo, a exemplo do que ocorre habitualmente 

nos escritórios e núcleos de prática, mas sim por meio de atuação, em caráter de intervenção 

nos casos de alto impacto e que envolvam grupos ou nichos sociais. Ademais, a proposta de 

estudo clínico é diagnóstica e busca a promoção de campanhas, eventos acadêmicos, 

participação nas decisões do poder público pela via parlamentar ou de maneira consultiva, sob 

a forma de amicus curiae, ou ainda pela atuação engajada em redes e mídias eletrônicas. 

De acordo com o projeto cadastrado no sistema Gestão de Projetos Universitários 

(GPU), a “Clínica de Direitos Humanos do Curso de Direito” (Palmas/TO) contempla a área 

temática “Direitos Humanos e Justiça” e compreende a linha de extensão “Direitos Individuais 

e Coletivos”. Ademais, é importante pontuar que o projeto apresenta vinculação com três 

objetivos do desenvolvimento sustentável (ODS): “Educação de Qualidade”, “Igualdade de 

Gênero” e “Redução das Desigualdades”. Ainda, tem como perspectiva de produto acadêmico 

a produção de artigos, elaboração de manuais e cartilhas enquanto instrumentos pedagógicos, 

além de relatos técnicos e de experiência (UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, 

2023). 

O projeto teve início em agosto de 2023, com a creditação da atividade de extensão 

curricular no semestre letivo 2023/2, com previsão de duração de dois anos. Neste cenário, a 

“Clínica de Direitos Humanos” (CDH), enquanto componente curricular de extensão, tem 

funcionado como um “projeto guarda-chuva”, isto é, um espaço de convergência dos projetos 

de extensão do curso de Direito com interface com outros projetos da UFT. 

Enquanto componente curricular, a CDH tem realizado estudos sobre a produção 

acadêmica do Programa de Pós-Graduação em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos da 

Universidade Federal do Tocantins (UFT) em parceria com a Escola Superior da Magistratura 

Tocantinense (ESMAT), com intuito de utilizar o resultado para as ações da Clínica, 

promovendo a interação com os pesquisadores e a aproximação dos discentes ao objeto de 

estudo. A partir dessa parceria, foi realizado, em junho de 2024, o primeiro seminário 

interdisciplinar de extensão jurídica, integrando o projeto de extensão “Pesquisa em Direitos 

Humanos e Interação Comunitária: Um diálogo entre Academia e Sociedade”.  

O evento, ocorrido no formato virtual, propiciou um espaço de diálogo entre a 

comunidade, os discentes do curso de direito e os pesquisadores do mestrado, que apresentaram 

o resultado de pesquisas com os temas: “Direitos das Pessoas com Deficiência: uma Análise 

das Políticas Públicas”; “Corte Interamericana de Direitos Humanos e Poder Judiciário 
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Tocantinense: Internalização da Jurisprudência da Corte como Forma de Aplicação dos Direitos 

Humanos e Conhecimentos dos Tratados Internacionais” e “A Importância do Saber 

Criminológico-Crítico na Atuação do Juiz Criminal: Concretizando Direitos Humanos no 

Estado do Tocantins”. 

Com intuito de integrar teoria e prática, focado em direitos humanos e na realidade local, 

em novembro de 2024 foi realizado o segundo seminário interdisciplinar de extensão jurídica. 

Nesta segunda edição da ação, foram abordados os temas: bioética e direitos humanos, acesso 

à justiça dos povos indígenas e os reflexos da interferência da taxa de congestionamento na 

prestação jurisdicional no TJTO na garantia do direito humano de acesso à justiça. Promoveu-

se, assim, uma ponte entre a academia e a comunidade, compartilhando o conhecimento 

produzido na universidade em ambiente de interação dialógica.  

Ainda, em parceria com outros projetos de extensão, destacam-se algumas atividades 

realizadas pela Clínica de Direitos Humanos, como participação no evento de apresentação da 

“Agenda Popular pelo Direito à Cidade”, realizado em abril de 2024, referente a projeto que 

visa a integração da participação popular no planejamento urbano, e a participação em roda de 

conversa com os adolescentes do Centro de Atendimento Socioeducativo de Palmas (CASE), 

onde foi abordada a temática “política de proteção integral”. Segundo o registro no perfil do 

projeto na rede social Instagram (@cdh.uft), nesta ação, realizada em junho de 2024, os 

estudantes do curso de Direito e reeducandos dialogaram sobre a importância da educação no 

processo de autoconhecimento e de transformação pessoal (CLÍNICA DE DIREITOS 

HUMANOS DO CURSO DE DIREITO, 2023).  

A ação extensionista no CASE representa um exemplo expressivo da interação dialógica 

entre a universidade e a comunidade, conforme preconizado pela Resolução CNE/CES nº 

7/2018. Ao promover a roda de conversa, os estudantes não apenas transmitiram 

conhecimentos, mas construíram um espaço horizontal de escuta e troca de saberes com os 

adolescentes em cumprimento de mediadas socioeducativas, favorecendo a reflexão crítica 

sobre o contexto das vivencias dos internos e possibilidades de mudança. A Figura 1 ilustra a 

atividade realizada. 
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Figura 1– Roda de conversa no Centro de Atendimento Socioeducativo de Palmas (CASE) 

 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 

Já no contexto de prestação de assistência e orientação jurídica, a Clínica de Direitos 

Humanos também atuou junto ao projeto de extensão “Pai e Mãe Protegem Seus Filhos”, em 

ação realizada em novembro de 2023, no bairro Taquari, no município de Palmas/TO. No 

evento os alunos extensionistas, sob a supervisão dos professores, promoveram atendimento 

jurídico à população carente, com destaque para a orientação sobre demandas na área do direito 

de família. 

As atividades realizadas pelos discentes contribuíram significativamente para o 

desenvolvimento de competências éticas e para o fortalecimento de uma formação crítica, além 

de promoverem  a  articulação da teoria e a prática, ao proporcionarem experiências concretas 

de atendimento jurídico à comunidade, aproximando o conhecimento acadêmico da realidade 

social. Ademais, a prestação de orientação jurídica à população em situação de vulnerabilidade 

social favorece o acesso à justiça e o fortalecimento dos direitos fundamentais. A Figura 2 

ilustra as atividades desenvolvidas. 
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Figura 2 – Ação do projeto Pai e Mãe Protegem seus Filhos 

 
Fonte: Dados da pesquisa. 

 

Dentro das atividades extensionistas desenvolvidas pela Clínica de Direitos Humanos, 

importante mencionar a participação na organização do evento “Direitos Humanos em Pauta”, 

ocasião em que houve o Lançamento da Rede de Cidadania e Direitos Humanos da 

Universidade Federal do Tocantins, o Lançamento da Clínica de Direitos Humanos e uma a 

Homenagem póstuma às Mulheres Negras, que precedeu uma consulta pública para escolha do 

nome da Clínica de Direitos Humanos. Na ocasião, a CDH também desenvolveu um protocolo 

de acessibilidade para o evento, visando garantir o acesso a todos e a plena participação 

(UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, 2024b). 

A fim de fomentar a participação da comunidade acadêmica do curso de Direito no 

processo de escolha do nome da Clínica e homenagear uma mulher negra tocantinense que foi 

referência e fonte de inspiração por sua dedicação à defesa de direitos fundamentais, foi 

realizada uma consulta pública para eleição do nome da CDH. Para tanto, foram indicados pelos 

membros da CDH os nomes de cinco mulheres que se destacaram em vida na defesa dos 

Direitos Humanos, especialmente em benefício das comunidades quilombolas, a saber: Dona 

Miúda, Dona Jucelina, Dona Camila, Dona Raimunda e Maria de Fátima (Figura 3). 
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Figura 3 – Mulheres homenageadas no evento Direitos Humanos em Pauta e 

indicadas para nomear a Clínica de Direitos Humanos da UFT 

 
Fonte: Dados da pesquisa. 

 

Nesta senda, para publicizar o processo de escolha e divulgar a justa homenagem à 

memória dessas mulheres, a CDH idealizou um e-book com a biografia das indicadas, 

fortalecendo a preservação e reconhecimento da cultura e história quilombola. O projeto de 

extensão também criou uma página na rede social Instagram para divulgar a ação, 

proporcionando maior visibilidade à campanha para a escolha de uma mulher negra 

tocantinense para compor o nome da CDH, bem como maior alcance das histórias de vida das 

mulheres homenageadas. 

Após processo conduzido por uma comissão eleitoral, foi escolhido o nome da Dona 

Raimunda Quebradeira de Coco, que ficou conhecida nacionalmente e internacionalmente por 

sua luta em defesa das mulheres quebradeiras de coco e pelo extrativismo sustentável. A 

homenageada chegou a ser indicada ao Prêmio Nobel da Paz, além de ter recebido o título de 

Doutora Honoris Causa da Universidade Federal do Tocantins (UFT).  

Ainda no segundo semestre letivo de 2024, a CDH, em parceria com a Rede de 

Cidadania e Direitos Humanos da UFT, conduziu uma reunião estratégica voltada ao 

alinhamento de ações e à discussão da política pública socioeducativa no estado do Tocantins. 

A iniciativa teve como objetivo central contribuir para os processos de revisão, avaliação e 

reformulação do Plano Decenal Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 

(PNDHCA) e do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), com foco na 

adequação desses instrumentos às especificidades locais.  
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As atividades desenvolvidas, que contaram com a participação ativa de estudantes da 

disciplina de extensão jurídica, incluíram escutas participativas, análise e sistematização de 

dados, pesquisas temáticas e o planejamento de um seminário estadual, visando ampliar o 

diálogo interinstitucional e fortalecer a efetividade das políticas públicas. Essa atuação reafirma 

o compromisso da CDH com as demandas locais, com a promoção dos direitos humanos, com 

a formação cidadã e o fortalecimento das políticas de proteção à infância e adolescência no 

Estado. 

No contexto da ação relacionada aos direitos de crianças e adolescentes  e o sistema 

socioeducativo, a CDH, em parceira com Superintendência de Administração do Sistema de 

Proteção dos Direitos da Criança e do Adolescente (SASPDCA), com a Secretaria da Cidadania 

e Justiça do Governo do Tocantins, e com o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CEDCA), desenvolveu um estudo que envolveu o levantamento sobre o 

atendimento socioeducativo no Tocantins, com o objetivo identificar os desafios e 

oportunidades para a melhoria de políticas públicas no Estado. Nesta ação, o principal papel da 

CDH foi a sistematização de dados, a colaboração com a escuta participativa e a realização do 

seminário estadual, o que demonstra a capacidade do projeto de extensão para contribuir com 

o aprimoramento de políticas públicas e se consolidar como instrumento estratégico para a 

transformação social. 

Em parceria com o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, a 

Secretaria de Cidadania e Justiça do Estado do Tocantins, a Universidade Federal Rural de 

Pernambuco e o Ministério de Direitos Humanos e Cidadania do governo federal, a CDH 

participou ativamente dos Seminários Estaduais para avaliação e revisão do Plano Nacional de 

Atendimento Socioeducativo (SINASE) e do Plano Decenal Nacional dos Direitos Humanos 

de Crianças e Adolescentes. Neste evento, os estudantes do curso de Direito, vinculados às 

disciplinas de extensão, participaram da organização e execução da agenda, contribuindo para 

a promoção da interação dialógica entre a Universidade e os representantes de instituições 

governamentais e da sociedade civil.  

Essa participação dos estudantes no evento, além de fortalecer a integração entre a 

Universidade e a comunidade, proporcionou aos discentes uma vivência prática e formativa, 

ampliando competências relacionadas à gestão, articulação institucional e engajamento social. 

A figura 4 apresenta um registro do evento: 
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Figura 4 – Seminário Estadual de Avaliação e Revisão do Plano Nacional de Atendimento 

Socioeducativo 

 
Fonte: Dados da pesquisa. 

 

No contexto da proteção dos direitos das mulheres, a CDH promoveu uma ação com 

foco no combate à violência sexual e doméstica contra mulheres indígenas Krahô, por meio de 

uma Roda de conversa na Comunidade Indígena Mangabeira, conduzida por docente e 

discentes da disciplina Extensão Jurídica III, com colaboração do Distrito Sanitário Especial 

Indígena (DSEI), por meio do Núcleo de Prevenção das Violências, Promoção da Saúde e 

Cultura de Paz (Nupav).  

Destaca-se que a roda de conversa, técnica de caráter dialógico e participativo, utilizada 

nesta e em outras ações da CDH, possibilita a escuta ativa e o diálogo horizontal entre a 

Universidade e a comunidade, criando um espaço para o reconhecimento mútuo e a valorização 

dos saberes acadêmicos e tradicionais, permitindo, por meio do diálogo e da escuta sensível, a 

construção compartilhada de conhecimentos. 

Desse modo, a atividade, que foi desenvolvida com articulação interinstitucional, além 

de contribuir para a vivência dos estudantes com as realidades locais e a atuação em contextos 

interculturais, contribuiu diretamente para a promoção dos direitos humanos, para a equidade 

de gênero e para o combate à violência contra mulheres.  

A Figura 5 ilustra as atividades desenvolvidas na comunidade indígena. 
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Figura 5 – Roda de conversa na Comunidade Indígena Mangabeira 

 

Fonte: Dados da pesquisa. 

 

Fomentando a interdisciplinariedade, em outubro de 2024, a CDH realizou uma roda de 

conversa com a participação de discentes extensionistas do curso de Relações Internacionais da 

UFT, campus de Porto Nacional. A ação, conduzida pela coordenadora de CDH, teve como 

tema a discussão do “Projeto Veredas”, que tem como escopo o acolhimento de mulheres e 

crianças venezuelanas migrantes em situação de vulnerabilidade. Nesta senda, promover a 

discussão de ações voltadas a proteção da dignidade humana e a interação com projetos e 

estudantes de outras áreas de formação, evidencia a superação de fronteiras disciplinares e 

fortalece o caráter interprofissional da extensão. 

No primeiro semestre letivo de 2025, destaca-se, entre as ações realizadas pela Clínica 

de Direitos Humanos (CDH), a promoção de uma roda de conversa com egressos do sistema 

prisional, realizada no Escritório Social de Palmas, espaço destinado ao atendimento e 

acompanhamento de pessoas em processo de reinserção social. A atividade teve como objetivo 

fomentar o diálogo sobre os desafios enfrentados pelos egressos, especialmente no que se refere 

à reconstrução de vínculos sociais, ao acesso a direitos e à superação das barreiras que 

dificultam a sua reintegração à comunidade. 

A ação extensionista fortaleceu o vínculo entre universidade e comunidade ao ampliar 

o espaço de diálogo, promovendo a escuta ativa e a reflexão sobre políticas voltadas à reinserção 

social. Além disso, contribuiu para formação crítica dos estudantes envolvidos, que são levados 

a desenvolver competências para uma atuação profissional sensível ás demandas sociais (Figura 

6). 
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Figura 6 – Roda de conversa com egressos do sistema prisional no Escritório Social de 

Palmas/TO 

 
Fonte: Dados da pesquisa. 

 

Ainda, dentre as ações realizadas pela Clínica de Direitos Humanos no semestre letivo 

2025/1, destaca-se o seminário “Direito à Terra e Memórias Quilombolas: Saberes em 

Movimento”, em parceria com a Rede de Cidadania e Direitos Humanos (RCDH), a Secretaria 

de Estado da Igualdade Racial (SEIR-TO) e a Coordenação Estadual das Comunidades 

Quilombolas do Tocantins (COEQTO). O evento teve como objetivo promover o diálogo entre 

representantes quilombolas, instituições públicas, movimentos sociais e comunidade acadêmica 

sobre a garantia dos direitos territoriais das comunidades quilombolas e a valorização de seus 

saberes ancestrais. 

A atividade, além de promover a interação dialógica e a troca de saberes entre 

representantes quilombolas, instituições públicas, movimentos sociais e comunidade 

acadêmica, fortaleceu o compromisso ético-político da Clínica de Direitos Humanos em 

fomentar o debate em torno dos direitos territoriais e em preservar a memória coletiva das 

comunidades quilombolas, reafirmando o papel da universidade como agente na promoção de 

justiça social e na valorização das comunidades e saberes populares. A realização do seminário 

ainda contribuiu para a formação cidadã dos estudantes, ao possibilitar sua participação efetiva 

na organização do evento e nos debates acerca dos direitos territoriais, da justiça social, da 

valorização dos saberes tradicionais e da preservação da “1ª memória coletiva quilombola” 

(Figura 7). 
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Figura 7 – Seminário sobre direito à terra e memória quilombola na UFT 

 
Fonte: Dados da pesquisa. 

 

Reconhecendo a indissociabilidade entre o eixo ensino, pesquisa e extensão, é relevante 

destacar que a CDH, por meio da Universidade Federal do Tocantins (UFT), firmou um Acordo 

de Cooperação Técnica com o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, com o objetivo 

de desenvolver estudos e pesquisas sobre temas relacionados às políticas de direitos humanos, 

e ações de formação e capacitação para o público prioritário: pessoas idosas, crianças e 

adolescentes, pessoas LGBTIA+, pessoas com deficiência, população em situação de rua, 

pessoas privadas de liberdade e vítimas de violações de direitos. 

Fechando as atividades do primeiro semestre letivo de 2025, a Clínica de Direitos 

Humanos participou ativamente da elaboração dos Cadernos de Evidências em Direitos 

Humanos, publicação promovida pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania. A obra 

foi desenvolvida por meio da Rede Nacional de Evidências em Direitos Humanos (ReneDH) e 

lançada oficialmente em 25 de junho de 2025. 

A contribuição da CDH concentrou-se na construção do mapa de evidências voltado aos 

estudos em direitos humanos da pessoa idosa, com o objetivo de subsidiar a formulação e a 

tomada de decisões em políticas públicas fundamentadas em evidências. A participação da 

clínica no grupo temático específico reforça o compromisso institucional com a promoção de 

políticas públicas baseadas em pesquisa. 

Desse modo, o projeto de extensão “Clínica de Direitos Humanos” tem realizado um 

relevante trabalho e demonstrado engajamento não só na promoção da educação em direitos 

humanos, mas também se revelado um instrumento de transformação social, tanto no viés da 
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formação acadêmica, oportunizando aos discentes experiências práticas junto à comunidade, 

quanto em relação aos grupos sociais atendidos pelo projeto. 

Destarte, trata-se de componente curricular cuja experiência tem se mostrado exitosa, 

sobretudo por compor a matriz curricular obrigatória do curso de Direito, o que contribui para 

o maior alcance do projeto, uma vez que passa ser atividade imperativa na vida acadêmica dos 

discentes. Além disso, as ações desenvolvidas no âmbito da CDH dialogam diretamente com 

os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, especialmente os ODS 

4 (Educação de Qualidade), 5 (Igualdade de Gênero), 10 (Redução das Desigualdades) e 16 

(Paz, Justiça e Instituições Eficazes), evidenciando o compromisso da universidade com uma 

formação cidadã voltada à justiça social e ao desenvolvimento humano. 

  



44 

4 PROCESSO DE AVALIAÇÃO: dos critérios metodológicos de avaliação da extensão 

 

Com a edição da Resolução nº 7/2018, do Conselho Nacional de Educação, as 

Instituições de Ensino Superior (IES) são desafiadas a implementar uma mudança 

paradigmática em suas práticas educacionais. Essa mudança busca fortalecer a integração entre 

a universidade e a sociedade por meio das atividades extensionistas curricularizadas, cujas 

diretrizes promovem uma interação transformadora entre as IES e os diferentes setores sociais, 

em permanente articulação com o ensino e a pesquisa (BRASIL, 2018a). 

Não obstante, a inclusão da extensão nos currículos dos cursos de graduação deve ser 

compreendida para além de uma exigência legal e normativa, não se restringindo à sua execução 

como componente curricular. Para que o propósito de transformação social, inerente ao conceito 

de extensão, seja efetivamente alcançado, as atividades extensionistas devem ser orientadas 

pelos princípios e diretrizes estabelecidos na Resolução CNE/CES nº 7/2018 (BRASIL, 2018a). 

Abreu (2020), destaca que a consolidação da extensão universitária como mecanismo 

de superação das desigualdades sociais e de promoção da transformação social está 

condicionada à criação de instrumentos permanentes de avaliação dos Projetos e Programas de 

Extensão. Avaliar essas ações implica, portanto, reconhecer a importância de verificar a quais 

objetivos e propósitos elas têm efetivamente atendido. 

Neste contexto, a referida Resolução traz um ponto que merece atenção: nos termos 

preconizados no parágrafo único do Artigo 11, compete às instituições de ensino explicitar os 

instrumentos e indicadores que serão utilizados na autoavaliação continuada da extensão 

(BRASIL, 2018a). “Ou seja, dentro da autonomia de cada universidade, as instituições devem 

buscar caminhos para sistematizar e registrar suas ações de extensão, considerando suas 

particularidades e necessidades operacionais.” (SILVA; VIEIRA; TOMBOSI FILHO, 2024, p. 

3). 

De acordo com o marco regulatório da Extensão, as Instituições de Ensino Superior 

(IES) devem realizar uma autoavaliação crítica, analisando a pertinência das ações nas matrizes 

curriculares, a contribuição da extensão para os objetivos definidos no Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) e nos Projetos Pedagógicos dos cursos, além da 

demonstração dos resultados alcançados em relação ao público (BRASIL, 2018a).  

Diante desse cenário, torna-se necessário desenvolver mecanismos sistemáticos que 

orientem a conformidade dos projetos de extensão com as diretrizes estabelecidas para as ações 

curricularizadas, assegurando o cumprimento das normas previstas na Resolução e nos demais 

documentos institucionais que orientam a Extensão.  
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Sob essa perspectiva, no decorrer da pesquisa verificou-se a necessidade de elaboração 

de um instrumento de avaliação para nortear os cursos, especialmente o Curso de Direito da 

Universidade Federal do Tocantins (UFT), na formulação e monitoramento de projetos de 

extensão curricularizados. Tal instrumento propõe uma matriz de avaliação de conformidade 

dos projetos de extensão, visando garantir o alinhamento dos projetos com os marcos legais e 

pedagógicos estabelecidos pela Resolução CNE/CES nº 7/2018, pelo Plano de 

Desenvolvimento Institucional da UFT (2021–2025) e pelo Projeto Pedagógico do Curso de 

Direito (2022). 

 

4.1 Avaliação da extensão universitária: marcos históricos e avanços institucionais 

 

O processo de avaliação das atividades extensionistas nas Instituições Públicas de 

Ensino Superior é uma meta estabelecida desde o primeiro Plano Nacional de Extensão, 

publicado pelo Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas Brasileiras 

(FORPROEX), em 1999. Tal documento tinha como um de seus objetivos tornar permanente a 

avaliação institucional das ações de extensão, além de transformá-la em parâmetro para a 

avaliação da própria Universidade (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO DAS 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRAS, 2001a). 

Antes de ser estabelecida como meta no Planos Nacional de Extensão, a avaliação da 

extensão foi tema VII Encontro Nacional do FORPROEX, em 1993, onde foram estabelecidos 

princípios para orientar o processo avaliativo, tais como a articulação da extensão com o ensino 

e a pesquisa, a articulação entre a comunidade acadêmica e sociedade, visando a transformação 

social, a extensão como processo educativo, cultural e científico e extensão como prática 

acadêmica dirigida para questões de relevância social (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE 

EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

BRASILEIRAS, 2001b).  

Posteriormente, no XI Fórum Nacional do FORPROEX, promovido em 1997, discutiu-

se o tema Avaliação da Extensão Universitária e o Programa de Avalição Institucional das 

Universidade Brasileira, propondo o fomento de uma cultura avaliativa da Universidade. Após 

estudos e debates de um grupo técnico de avaliação, foi apresentada a proposta de avaliação da 

extensão universitária e realizado o Primeiro Encontro Nacional de Avaliação da Extensão 

Universitária (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRAS, 2001b, p. 33).  
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No XII Encontro Nacional do FORPROEX, ocorrido em Brasília, em 1997, foram 

elaborados indicadores quantitativos das ações extensionistas, tais como: número de projetos 

desenvolvidos, público estimado, número de eventos realizados, público beneficiado, tipos de 

cursos de extensão realizados, números de certificados expedidos, número de produtos 

elaborados, prestação de serviço realizado e número de municípios atendidos em ações 

extensionistas (NOGUEIRA, 2013). 

Outro importante estudo sobre a avaliação da extensão publicado pelo FORPROEX, 

ocorreu em 2017, intitulado “Indicadores Brasileiros de Extensão Universitária (IBEU)”. Tal 

documento é fruto de uma pesquisa de amostragem nacional que apresenta uma seleção de 

indicadores que podem servir como referência para as IES. O IBEU foi elaborado utilizando-

se uma adaptação do modelo Balanced Scorecard (BSB), a partir das perspectivas: I – do aluno, 

da sociedade e dos financiadores públicos; II – dos processos internos de extensão; III – da 

aprendizagem e crescimento institucional e IV – dos recursos financeiros e infraestrutura 

(SILVA, 2022). 

Em 2000, um grupo técnico de trabalho instituído pelo FORPROEX elaborou o texto 

Avaliação Nacional da Extensão Universitária, com o intuito de fortalecer a luta pelo 

reconhecimento da extensão como parte indissociável do fazer acadêmico (FÓRUM DE PRÓ-

REITORES DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR BRASILEIRAS, 2001b, p. 9). O documento estabeleceu importantes diretrizes 

para a consolidação da avaliação das ações extensionistas nas Universidades, buscando alinhá-

la às orientações nacionais definidas pelo próprio Fórum de Pró-Reitores de Extensão. 

Destaca-se que o documento foi escrito em momento em que as Universidades 

brasileiras enfrentavam desafios na busca da qualidade científica, tecnológica e artístico-

cultural e na interação com a sociedade. Além disso, considerando o perfil acadêmico e o papel 

social que a extensão universitária vinha desenvolvendo, entendeu-se a premente necessidade 

de constituir um processo institucional que valorizasse e reconhecesse a extensão como parte 

do fazer acadêmico, por meio de ações de promoção e garantia dos valores democráticos de 

igualdade de desenvolvimentos social (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO DAS 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRAS, 2001b, p. 15).  

A partir da análise dos encontros do Fórum de Pró-Reitores das Universidade Públicas, 

evidenciam-se os esforços empenhados para fomentar a criação e consolidação de um 

instrumento de avaliação da extensão universitária que pudesse ser aplicado em âmbito 

nacional. Neste contexto, a Avaliação Nacional da Extensão Universitária, proposta pelo 

FORPROEX em 2001, foi dividida em cinco dimensões, a saber: Política de Gestão; 
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Infraestrutura; Relação Universidade-Sociedade, Plano acadêmico e Produção acadêmica, a 

serem avaliadas nas categorias qualitativa e quantitativa, com a participação de todos os atores 

envolvidos: Universidades, Pró-reitores, corpo docente, corpo discente, corpo técnico-

administrativo e comunidade, sendo que a avaliação proposta pode ocorrer por quatro principais 

metodologias: entrevista, análise documental, questionário e observação. 

Quanto às dimensões apresentadas no documento Avaliação Nacional da Extensão, tem-

se que a política de gestão revela se a missão da Instituição Superior de Ensino incorpora a 

função extensionista; já a dimensão infraestrutura trata da condições físicas e gerenciais para 

realização da extensão; a dimensão relação com a sociedade revela se há dialogicidade na 

relação comunidade e instituição de ensino; já o plano acadêmico trata da possibilidade de 

incorporação da extensão à vida acadêmica, enquanto a produção acadêmica refere-se aos 

produtos resultantes da ação de extensão. 

De acordo com Santos, Meireles e Serrano (2013), o grupo de trabalho criado para 

elaborar os documentos nacional de avaliação considerou que, para avaliar o contexto, os 

objetivos, as atividades e os efeitos da extensão, é necessária a investigação dos aspectos 

norteadores do plano pedagógico institucional, especialmente no que se refere à política 

institucional, à infraestrutura e à relação entre a Instituição Pública de Ensino Superior e a 

sociedade. 

Nesse sentido, o documento Avaliação Nacional da Extensão Universitária, elaborado 

pelo Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Instituições Públicas de Educação Superior 

Brasileiras (2001a, p. 30), propõe que a avaliação da extensão seja estruturada em três níveis 

inter-relacionados, respeitando as especificidades de cada instituição e orientando a 

elaboração dos indicadores a serem utilizados, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

 

Quadro 1 – Três níveis inter-relacionados de estruturação da extensão 
Níveis inter-relacionados Indicadores 

1) O compromisso institucional para a 

estruturação e efetivação das atividades de 

extensão; 

O grau de formalização da extensão na estrutura 

universitária; a definição clara das políticas 

institucionais, com explicitação de metas e 

prioridades; a conceituação e tipologia das 

atividades de extensão; a existência de sistemas de 

informação sobre as atividades desenvolvidas; o 

grau de  participação da extensão no orçamento da 

IPES; o grau de valorização nas carreiras docente e 

técnico-administrativa; a existência de programas 

institucionais de fomento às atividades de extensão; 

o envolvimento dos docentes nas atividades; a 

interação das atividades de extensão com o ensino e 

a pesquisa e a inserção das atividades de extensão 

nos programas departamentais. 
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2) O impacto das atividades de extensão junto 

aos segmentos sociais que são alvos ou 

parceiros dessas atividades; 

Relevância social, econômica e política dos 

problemas abordados nas instituições; segmentos 

sociais envolvidos; interação com órgãos públicos e 

privados e segmentos organizados; objetivos e 

resultados alcançados; apropriação, utilização e 

reprodução, pelos parceiros, do conhecimento 

envolvido na atividade de extensão; e o efeito da 

interação resultante da ação da extensão nas 

atividades acadêmicas 

3) Os processos, métodos e instrumentos de 

avaliação das atividades de extensão. 

formalização de instrumentos específicos - propostas 

e projetos - que envolvam as instâncias acadêmicas 

na análise e avaliação dos métodos, processos e 

instrumentos de avaliação, tanto pelo parecer dos 

eventuais parceiros quanto pela atuação de 

consultores internos e externos. 

Fonte: Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Instituições Públicas de Educação Superior Brasileiras (2001b) 

 

Nessa esteira, os níveis e indicadores propostos pelo documento “Avaliação Nacional 

da Extensão”, em 2001:  

a) o compromisso institucional;  

b) o impacto social; e  

c) os processos avaliativos, foram precursores de um sistema que busca fortalecer a 

institucionalização da extensão como dimensão indissociável do fazer acadêmico.  

Ademais, os três níveis de avaliação indicados pautaram as dimensões do projeto 

proposto pelo FORPROEX em 2001, a saber: Política de gestão, Infra-estrutura, Relação 

universidade-sociedade; Plano Acadêmico e Produção acadêmica (FÓRUM DE PRÓ-

REITORES DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR BRASILEIRAS, 2001a). 

Notadamente, a avaliação da extensão surgiu com a necessidade de fortalecer a 

institucionalização e operacionalização da extensão.  Conforme Silva, Vieira e Claro (2023), a 

criação dos fóruns nacionais de extensão universitária, a partir da década de 1990, contribuiu 

para o fortalecimento do atual conceito e sobre a operacionalização da extensão nos curso de 

graduação, sendo que o diálogo permanente sobre o tema culminou nas diretrizes estabelecidas 

pela Política Nacional de Extensão Universitária (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE 

EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

BRASILEIRAS, 2012), consolidadas pela Resolução CNE/CES nº 7/2018, que está alinhada às 

cinco grande s diretrizes que devem nortear a formulação e implementação das ações de 

extensão:  

a) interação dialógica;  

b) interdisciplinariedade e interprofissionalidade;  

c) indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;  
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d) impacto na formação do estudante;  

e) impacto e transformação social (BRASIL, 2018a). 

De acordo com a Política Nacional de Extensão Universitária a diretriz Interação 

Dialógica indica a necessidade do desenvolvimento de relações entre a Universidade e setores 

sociais, de modo que a relação ocorra por meio do diálogo e da troca de saberes, superando o 

discurso da hegemonia acadêmica. A partir da interação dialógica é estabelecida uma via de 

mão dupla, substituindo a ideia de estender a comunidade o conhecimento gerado na 

Universidade, pela ideia de produzir conhecimento em interação com a sociedade (FÓRUM DE 

PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR BRASILEIRAS, 2012, p. 30).  

Conforme a Política Nacional de Extensão Universitária, para que a diretriz interação 

dialógica seja efetivamente aplicada, contribuindo para os objetivos traçados, é necessária a 

aplicação de metodologias que estimulem a participação e a democratização do conhecimento, 

valorizando a contribuição de atores não universitários em sua produção e difusão (FÓRUM 

DE PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR BRASILEIRAS, 2012, p. 30). 

Quanto a diretriz Interdisciplinaridade e Interprofissionalidade, a Política Nacional de 

Extensão Universitária buscou integrar diferentes áreas do conhecimento e práticas 

profissionais, conciliando a especialização com a compreensão da complexidade das 

comunidades e dos contextos sociais. Essa abordagem propõe a interação entre modelos, 

conceitos e metodologias de diversas disciplinas, além da construção de parcerias entre setores, 

organizações e profissões, com o objetivo de dar maior consistência teórica e operacional às 

ações extensionistas e, assim, ampliar sua efetividade. 

Outrossim, a Indissociabilidade Ensino - Pesquisa – Extensão, diretriz prevista 

constitucionalmente, especialmente no artigo 207 da Constituição Federal de 1988, estabelece 

que as universidades devem integrar essas três dimensões de forma inseparável, garantindo uma 

formação acadêmica comprometida com a produção de conhecimento, a prática pedagógica e 

a transformação social. No contexto da indissociabilidade da Extensão e Ensino, a diretriz 

estabelece o discente como “protagonista de sua formação técnica – processo de obtenção de 

competências necessárias à atuação profissional – e de sua formação cidadã – processo que lhe 

permite reconhecer-se como agente de garantia de direito e deveres e de transformação social.” 

(FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE 

EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRAS, 2012, p. 32).  
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Já em relação a Extensão e Pesquisa, a Política Nacional de Extensão amplia as 

possibilidades de articulação entre universidade e sociedade, uma vez que a produção de 

conhecimento no âmbito da extensão sustenta-se, especialmente, em metodologias 

participativas, como a investigação-ação, que valorizam o diálogo e a atuação conjunta com os 

atores sociais.  

Para que essa interação contribua efetivamente para a transformação social, é necessário 

que os envolvidos compreendam os problemas sociais, os objetivos da ação, os referenciais 

teóricos e metodológicos adotados, bem como os critérios de avaliação dos resultados e 

impactos. Para Gadotti (2017, p. 2), “a transformação da Extensão Universitária num 

instrumento de mudança social e da própria universidade, tem caminhado junto com a conquista 

de outros direitos e de defesa da democracia.” 

Outra importante diretriz estabelecida pelo FORPROEX é o Impacto da Formação do 

Estudante, que direciona a extensão para uma atividade relevante na formação do estudante, 

por ampliar o universo de referência e pelo contato direto com as grandes questões 

contemporâneas que as ações possibilitam. Ainda, a diretriz estabelece que para que as 

atividades extensionista promovam qualidade na formação do estudante é necessário possuir 

um projeto pedagógico que explicite três elementos: a designação do professor orientador; os 

objetivos da ação e as competências dos atores envolvidos; a metodologia de avaliação da 

participação do estudante (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO DAS 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRAS, 2012). 

Por fim, a diretriz Transformação Social prevista na Política Nacional de Extensão 

(2012), busca estabelecer a Extensão Universitária como um mecanismo capaz de promover o 

desenvolvimento social e regional, além de promover o aprimoramento de políticas públicas, 

considerando os interesses e necessidades da população. Ademais, o impacto e transformação 

causada pela Extensão não deve ocorrer apenas na sociedade, mas também na própria 

Universidade (FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRAS, 2012). 

Nesta senda, a Política Nacional de Extensão Universitária (2012), formulada pelo 

Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas Brasileiras (FORPROEX) tem 

o propósito de consolidar o compromisso das instituições signatárias em promover a 

transformação da universidade pública em um agente ativo de mudança social, orientado por 

princípios de justiça, solidariedade e democracia. Destarte, as diretrizes para Extensão 

Universitária só foram efetivamente normatizadas a partir da publicação do marco regulatória 

da Extensão Universitária, a Resolução CNE/CES n. 7/2018 (BRASIL, 2018a). 
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Conforme Mota, Tena e Séllos-Knoerr (2019, p. 83), “com as diretrizes e princípios 

presentes na Resolução CNE/CES n. 7/2018 todas as IES deverão rever a forma como estão 

trabalhando a extensão em seus planos institucionais e como articulam o princípio da 

indissociabilidade.” Neste contexto, para a formulação das ações extensionistas, a Instituições 

de Ensino Superior devem observar a norma prevista no art. 1º da Resolução, que institui “as 

Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira, que define os princípios, os 

fundamentos e os procedimentos que devem ser observados no planejamento, nas políticas, na 

gestão e na avaliação das instituições de educação superior de todos os sistemas de ensino do 

país.” (BRASIL, 2018a, p. 1). 

 

4.2 Diretrizes nacionais e a construção de protocolos avaliativos para extensão 

 

Nos termos do art. 10 da Resolução CNE/CES n. 7/2018, as Instituições de Ensino 

Superior devem estabelecer um processo de avaliação da Extensão Universitária, com objetivo 

de aperfeiçoar suas características essenciais de articulação com o ensino, a pesquisa, a 

formação do estudante, a qualificação do docente, a relação com a sociedade, a participação 

dos parceiros e a outras dimensões acadêmicas. A normativa que regulamenta a Extensão 

estabelece no artigo 11 que a autoavaliação deve incluir:  

 

I - a identificação da pertinência da utilização das atividades de extensão na creditação 

curricular;  

II - a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos objetivos do 

Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Projetos Pedagógicos dos Cursos;  

III - a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público participante. 

(BRASIL, 2018a, p. 3). 

 

Outrossim, o parágrafo único do mesmo artigo determina que as Instituições de Ensino 

deverão “explicitar os instrumentos e indicadores que serão utilizados na autoavaliação 

continuada da extensão.” (BRASIL, 2018a, p. 3). Nesse diapasão, Santos, Meireles e Serrano 

(2013), destacam que a proposição de um processo avaliativo deve considerar como ponto de 

partida a concepção de extensão, isto é, “de que modo a extensão tem sido concebida e 

implementada? De que modo a avaliação da extensão está articulada com o projeto de 

universidade e de avaliação institucional?” (SANTOS; MEIRELES; SERRANO, 2013, p. 102). 

Para os autores, a extensão deve ser concebida para aprimorar a formação do aluno e contribuir 

para o manejo do conhecimento na sociedade, sendo que a avaliação seria uma possibilidade 

de contestar a adequação das atividades extensionistas (SANTOS; MEIRELES; SERRANO, 

2013, p. 102).  
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À luz da Resolução CNE/CES nº 7/2018, a concepção de Extensão Universitária, 

prevista no artigo 8º:   

A Extensão na Educação Superior Brasileira é uma atividade que se integra à matriz 

curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se em processo interdisciplinar, 

político educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a interação 

transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros setores da 

sociedade, por meio da produção e da aplicação do conhecimento, em articulação 

permanente com o ensino e a pesquisa. (BRASIL, 2018a, p. 2). 

No mesmo texto normativo estão expressas a concepção e a prática das diretrizes da 

Extensão, delineadas no artigo 5º da Resolução em comento: 

 

Art. 5º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na Educação 

Superior: 

I – a interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio da troca 

de conhecimentos, da participação e do contato com as questões complexas 

contemporâneas presentes no contexto social;  

II – a formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência dos seus 

conhecimentos, que, de modo interprofissional e interdisciplinar, seja valorizada e 

integrada à matriz curricular; 

III – a produção de mudanças na própria instituição superior e nos demais setores da 

sociedade, a partir da construção e aplicação de conhecimentos, bem como por outras 

atividades acadêmicas e sociais. (BRASIL, 2018a, p. 2). 

 

Para Silva, Vieira e Claro (2023), o conceito de extensão definido pela Resolução 

fundamenta-se nas cinco diretrizes estabelecidas pelo FORPROEX na Política Nacional de 

Extensão Universitária, as quais orientam as ações extensionistas e asseguram que essas 

práticas atendam à legislação vigente e contribuam para o fortalecimento de uma extensão 

universitária de qualidade. 

Denota-se, portanto, que as diretrizes estabelecidas inicialmente pelo FORPROEX, 

foram aprimoradas, integrando-se ao marco normativo nacional por meio da Resolução 

CNE/CES nº 7/2018, que consolidou princípios, fundamentos e procedimentos para a Extensão 

na Educação Superior. Essa integração fortaleceu a institucionalização da extensão 

universitária, conferindo-lhe caráter obrigatório nos currículos de graduação e reafirmando seu 

papel como dimensão acadêmica indissociável do ensino e da pesquisa, voltada à transformação 

social e ao compromisso ético e formativo dos discentes.  

Ainda, no art. 6º, o marco regulatório da extensão, apresenta os elementos que 

estruturam a concepção e dos Princípios da Extensão:  

 

Art. 6º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na Educação Superior:  

I - a contribuição na formação integral do estudante, estimulando sua formação como cidadão 

crítico e responsável;  

II - o estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais setores da 

sociedade brasileira e internacional, respeitando e promovendo a interculturalidade;  

III - a promoção de iniciativas que expressem o compromisso social das instituições de ensino 

superior com todas as áreas, em especial, as de comunicação, cultura, direitos humanos e 
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justiça, educação, meio ambiente, saúde, tecnologia e produção, e trabalho, em consonância 

com as políticas ligadas às diretrizes para a educação ambiental, educação étnico-racial, 

direitos humanos e educação indígena;  

IV - a promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da pesquisa;  

V - o incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na contribuição ao enfrentamento 

das questões da sociedade brasileira, inclusive por meio do desenvolvimento econômico, social 

e cultural;  

VI - o apoio em princípios éticos que expressem o compromisso social de cada estabelecimento 

superior de educação;  

VII - a atuação na produção e na construção de conhecimentos, atualizados e coerentes, 

voltados para o desenvolvimento social, equitativo, sustentável, com a realidade brasileira. 

(BRASIL, 2018a, p. 3). 

 

Neste contexto, Santos, Meirelles e Serrano (2013) propuseram a materialização do 

processo avaliativo definindo dimensões, indicadores e instrumentos para avaliação. Segundo 

os autores as dimensões de avaliação correspondem aos elementos centrais do problema que a 

ação de extensão busca enfrentar ou solucionar, por conseguinte, as dimensões definidas 

direcionam a seleção dos indicadores e dos instrumentos que serão utilizados no processo 

avaliativo. 

De acordo com Serapioni (2016), as diversas definições de avaliação de programas e 

políticas sociais e educacionais, encontradas na literatura internacional, são semelhantes quanto 

a aspectos que fundamentam o processo de avaliação. O autor destaca três elementos comuns à 

maioria das definições:  

a) a avaliação surge no sentido de formular juízos sobre o valor ou mérito de uma 

intervenção que visa modificar a realidade social das comunidades; b) é colocada 

ênfase na sistematicidade e rigorosidade dos procedimentos de recolha de dados que 

suportam o julgamento do mérito e valor das ações; c) confere-se destaque à avaliação 

como ferramenta indispensável para a tomada de decisões, já que oferece aos gestores 

todas as informações necessárias para aprimorar o processo de planeamento e de 

gestão dos programas, serviços e políticas. (SERAPIONI, 2016, p. 62). 

A implementação de mecanismos eficazes de monitoramento e avaliação da 

curricularização da extensão é essencial para garantir que as atividades extensionistas 

curricularizadas atendam às diretrizes estabelecidas pela Portaria CNE n. 07/2018 e que, 

consequentemente, promovam a sua consolidação como dimensão formativa da universidade. 

Nesse sentido, o desenvolvimento de instrumentos de monitoramento e avaliação torna-se 

salutar no processo de curricularização, uma vez que permitem um acompanhamento contínuo 

da conformidade das atividades extensionistas com as diretrizes da extensão (BRASIL, 2018a).  

A criação desses instrumentos possibilita a análise dos impactos, a identificação de 

desafios e a formulação de estratégias para aprimorar a articulação entre ensino, pesquisa e 

extensão, fortalecendo o papel da universidade na transformação social e no desenvolvimento 

acadêmico. Ademais, importante destacar que a Resolução CNE nº 07/2018 estabelece que a 

extensão deve ser submetida à contínua autoavaliação crítica, com objetivo de aperfeiçoar 
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características essenciais da extensão, como a articulação com o ensino e a pesquisa, a formação 

do estudante e a relação com a sociedade (BRASIL, 2018a).  

De acordo com as diretrizes do marco regulatório da extensão, na sistematização do 

processo de autoavaliação deve-se observar a pertinência da ação para fins de curricularização, 

uma vez que as atividades extensionistas devem priorizar áreas de grande pertinência social, 

tais como direitos humanos e justiça. Ademais, as atividades de extensão devem ter pertinência 

com o perfil de formação do curso e alinhamento com os objetivos institucionais estabelecidos 

no Plano de Desenvolvimento Institucional e no Projeto Pedagógico dos Cursos.  

 

4.3 Diretrizes para avaliação e integralização da extensão aos currículos na Universidade 

Federal do Tocantins (UFT) 

 

No que se refere à avaliação das ações extensionistas no âmbito da Universidade Federal 

do Tocantins, a Resolução nº 14/2020 da UFT prevê o acompanhamento e monitoramento com 

base em indicadores específicos, sinalizando que a Pró-Reitoria de Graduação e de Extensão 

apontarão os instrumentos e indicadores na autoavaliação continuada para as ações de extensão, 

nos termos do art. 11 da Resolução nº 7/2018.  

Por sua vez, a Resolução nº 7/2018 estabelece que a autoavaliação da extensão deve 

considerar a pertinência da creditação curricular da atividade de extensão, a contribuição das 

atividades para os objetivos do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e dos PPCs, bem 

como os resultados obtidos junto ao público atendido (BRASIL, 2018a). Diante disso, o Guia 

de Creditação da Extensão da UFT (2021) reforça a necessidade de elaboração de instrumentos 

de avaliação baseados em indicadores alinhados à Política Nacional de Extensão.  

Contudo, a análise de documentos institucionais, como a Política de Extensão da UFT 

e Projeto Pedagógico - PPC do curso de Direito do campus de Palmas/TO, revelam que não há 

um protocolo sistematizado e bem definido a respeito do processo de monitoramento e 

avaliação dos projetos de extensão no âmbito do curso.  

Considerando esse cenário, antes de instituir um instrumento de avaliação, é necessário 

identificar quais são os objetivos e resultados pretendidos com a curricularização da extensão, 

de modo a garantir que os mecanismos avaliativos estejam alinhados às dessa política 

institucional. 

Gadotti (2017, p. 2) defende que “o projeto político-pedagógico institucional da 

Universidade precisa explicitar o que ela pensa sobre o ensino, pesquisa, extensão, gestão e 

suas articulações.” Segundo o autor, o conceito de Extensão ainda padece de uma grande 
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dispersão teórica, de modo que, aclarar o que se entende por extensão é fundamental para 

viabilizar a reforma necessária da universidade e o aprofundamento da democracia. É 

necessário responder “De que extensão estamos falando?” (GADOTTI, 2017, p. 4). 

Neste diapasão, a Política de Extensão da Universidade Federal do Tocantins adota o 

conceito estabelecido pelo FOPROEX, que define a extensão como: 

[...] um processo educativo, cultural, científico, político, transdisciplinar, 

interdisciplinar e tecnológico que se articula com o ensino e a pesquisa de forma 

indissociável, sob o princípio constitucional, promovendo a interação transformadora 

entre a Universidade e os outros setores da sociedade em atendimento às demandas 

da diversidade de comunidades com as quais se relaciona. (UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO TOCANTINS, 2020, p. 4; FÓRUM DE PRÓ-REITORES DE 

EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

BRASILEIRAS, 2012, p. 28). 

Outrossim, de acordo com o “Documento Orientativo para Acompanhamento e 

Avaliação das Ações de Extensão na UFT: antes, durante e após a execução” (2021), 

publicizado no sítio institucional da Universidade, a avaliação da extensão é de suma 

importância para se verificar a pertinência, eficácia e impacto das ações extensionistas, e em 

conformidade com a Política de Extensão da UFT, segue as dimensões avaliativas estabelecidas 

pelo FORPROEX, a saber: I. Dimensão Política de Gestão; II. Dimensão Infraestrutura; III. 

Dimensão Relação Universidade; IV. Dimensão Plano Acadêmico; V. Dimensão Produção 

Acadêmica. Quanto aos indicadores, não há sistematização, restando à unidade gestora na qual 

o projeto de extensão está vinculado definir os indicadores, de acordo com seu plano anual de 

atividades (UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, 2021). 

A partir desse cenário, diante da ausência de uma avaliação específica para ações de 

extensão curricularizadas, de modo a avaliar a pertinência das atividades com as diretrizes 

Resolução CNE/CES nº 7/2018, buscou-se desenvolver uma ferramenta de auto-avaliação e 

monitoramento das ações extensionistas aplicada pela Coordenação do Curso ou pelo Núcleo 

Docente Estruturante (NDE), responsável pelo monitoramento da extensão, segundo Guia de 

Creditação da Extensão na UFT (2021). 

Ressalta-se que há distintas estruturas analíticas voltadas à avaliação da curricularização 

da extensão, abrangendo enfoques como a articulação com a comunidade e o território, o 

impacto social da universidade e a integração entre ensino e extensão. Neste trabalho, contudo, 

o foco recai especificamente sobre os sistemas e indicadores utilizados para avaliar a 

conformidade das ações de extensão curricularizadas com as diretrizes nacionais vigentes e com 

as normativas institucionais locais. Desse modo, embora a aplicação do sistema de avaliação 

proposto não tenha sido escopo deste estudo, pesquisas futuras poderão dedicar-se à sua 
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implementação prática, analisando seus potenciais benefícios e limitações, bem como os efeitos 

decorrentes para os distintos atores envolvidos e para as instituições de ensino superior. 

 

4.4 Concepção e estruturação de protocolo avaliativo da conformidade de projetos de 

extensão curricularizados 

 

A elaboração do instrumento de avaliação de conformidade foi realizada a partir da 

definição das finalidades e objetivos da avaliação, da identificação das dimensões a serem 

analisadas, da construção de indicadores alinhados às diretrizes da Política Nacional de 

Extensão e, especialmente, à Resolução CNE nº 7/2018, que institui um marco regulatório da 

extensão. Para a coleta de informações foram definidas como fonte principal a análise 

documental, a partir dos projetos de extensão. 

Outrossim, além da base normativa de contexto nacional, o protocolo proposto está 

fundamentado em documentos institucionais, a saber: Resolução CONSEPE/UFT nº 14/2020, 

que que regulamenta as ações de extensão como componente curricular nos Projetos 

Pedagógicos dos Cursos de Graduação da UFT; Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 

da UFT 2021–2025; o Projeto Pedagógico do Curso de Direito (2022); o Guia de Creditação da 

Extensão na UFT e o Documento Orientativo para Acompanhamento e Avaliação das Ações 

de Extensão da UFT: antes, durante e após a execução. 

A metodologia de avaliação proposta está voltada para a avaliação interna, em razão de 

que durante a pesquisa, vislumbrou-se a necessidade de orientar a reflexão na formulação e 

monitoramento da extensão no âmbito do curso de Direito, visando a conformidade das ações 

de extensão com as diretrizes nacionais e com a diretrizes da universidade e do curso e, 

consequentemente, estimulando a efetividade das ações extensionistas. O instrumento de 

avaliação proposto está centrado no processo, possibilitando uma análise diagnóstica, 

evidenciando os pontos forte e os aspectos a serem fortalecidos nos projetos de extensão. 

Neste contexto, o objetivo do instrumento de avaliação é apresentar um guia prático e 

sistematizado para a avaliação da adequação dos projetos de extensão vinculados à 

curricularização, com base em critérios objetivos, indicadores normativos e evidências 

documentais. Assim, o Instrumento de Avaliação visa assegurar a conformidade das ações 

extensionistas com as diretrizes institucionais, fortalecendo a articulação entre ensino, pesquisa 

e extensão, e promovendo o aprimoramento contínuo da qualidade e efetividade das práticas 

formativas no âmbito universitário.  
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Segundo Deus (2020), a inserção das atividades de extensão nos currículos deve ser 

compreendida como uma inovação pedagógica e não apenas como cumprimento de um 

dispositivo legal. Determinar, de forma simplista, que os estudantes realizem atividades 

assistenciais ou prestem serviços sem ganho acadêmico, seria ignorar todo o percurso teórico-

metodológico e político construído pela Extensão Universitária ao longo de sua formalização. 

Dessa forma, busca-se, com o instrumento de avaliação proposto, garantir que, desde a 

formulação, os projetos de ações extensionistas estejam alinhados aos princípios da extensão 

universitária e aos objetivos formativos do curso, possibilitando ajustes e adequações ao longo 

do seu desenvolvimento.  

É importante esclarecer que o instrumento proposto não substitui a avaliação de impacto 

ou de efetividade das ações de extensão, a qual deve ser conduzida com a participação ativa de 

todos os atores envolvidos, docentes, discentes e comunidade externa. A proposta apresentada 

neste estudo tem como objetivo avaliar a conformidade e a aderência dos projetos de ações de 

extensão curricularizadas às diretrizes institucionais, especialmente aquelas previstas na 

Resolução CNE/CES nº 7/2018, na regulamentação interna da UFT e no Projeto Pedagógico do 

Curso. 

Destarte, ao se concentrar nos aspectos normativos, estruturais e pedagógicos, o 

instrumento busca estimular a adequação das propostas extensionistas e fomentar a elaboração 

de projetos que contemplem metodologias de avaliação externa (com a comunidade) e 

processos de autoavaliação (pelos docentes e discentes). O instrumento de avaliação ora 

proposto foi concebido a partir da integração sistemática das normas e diretrizes vigentes para 

a curricularização da extensão universitária, conforme preconizado pela Resolução CNE/CES 

nº 7/2018. Além disso, a construção da matriz avaliativa levou em consideração as orientações 

previstas na Política Nacional de Extensão, promovendo alinhamento com os princípios e 

objetivos amplamente reconhecidos para o desenvolvimento das atividades extensionistas. 

Ademais, o referido instrumento está em consonância com as normativas institucionais 

e as diretrizes locais estabelecidas pela Universidade Federal do Tocantins (UFT) e pelo Projeto 

Pedagógico do curso de Direito, garantindo, assim, sua pertinência e aplicabilidade no âmbito 

da instituição. Nesse contexto, a matriz de avaliação proposta sintetiza os elementos essenciais 

dessas normativas, configurando-se como um recurso metodológico estruturado que visa 

proporcionar uma análise criteriosa e fundamentada das práticas extensionistas 

curricularizadas. 

Assim, constitui-se um importante instrumento para a avaliação sistemática dos projetos 

de extensão, possibilitando a articulação entre os parâmetros normativos nacionais e a realidade 
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institucional da UFT, promovendo, por conseguinte, a efetivação dos princípios da extensão 

universitária e seu reconhecimento no currículo acadêmico. 

Partindo-se da base normativa que rege a extensão universitária, cada dimensão da 

matriz de avaliação reflete diretamente as diretrizes explicitadas nos documentos institucionais 

que regulamentam o processo de curricularização, assegurando o alinhamento entre os critérios 

avaliativos e os parâmetros normativos vigentes: 

 

Quadro 2 - Matriz de avaliação 
Dimensão  Pergunta Principal (Escala Likert 1–

5) 

Subperguntas (Sim/Não) Base 

Normativ

a 
1. Interação 

Dialógica 

O projeto estabelece relação 

dialógica entre universidade e 

comunidade? 

a) O público-alvo está 

claramente identificado? 

b) Há canais de escuta e 

participação social? 

c) Há enfrentamento de 

problemas sociais da 

comunidade local? 

d) A ação envolve interação 

direta com a comunidade, em 

ambiente interno ou externo à 

universidade? 

e) Há parcerias formais ou 

informais com organizações 

comunitárias, conselhos ou 

movimentos sociais, como canal 

de diálogo com a comunidade 

beneficiária?  

Resolução 

CNE/CES 

nº 7/2018, 

art. 5º, I; 

PDI UFT 

2021–

2025, 

Res. UFT 

nº 

14/2020 

2. 

Interdisciplin

aridade 

O projeto é desenvolvido com 

abordagem interdisciplinar ou 

interprofissional? 

a) O plano de ação contempla 

atividades integradas entre 

saberes distintos? 

b) O projeto foi desenvolvido 

em parceria com setores externos, 

que complementem os saberes 

acadêmicos? 

c) Os objetivos e a 

metodologia incluem abordagens 

de diferentes áreas do saber? 

d) Os objetivos indicam 

superação da fragmentação 

disciplinar, isto é, demonstram 

que a proposta vai além de uma 

abordagem restrita a uma única 

disciplina? 

e) Há participação de 

profissionais ou estudantes com 

formações distintas colaborando 

de forma ativa no projeto? 

Res. 

CNE/CES 

nº 7/2018, 

art. 5º, II; 

Res. UFT 

nº 

14/2020; 

PDI/UFT 

3. 

Indissociabili

dade Ensino–

Pesquisa–

Extensão 

Há articulação entre ensino, pesquisa 

e extensão no projeto? 

a) O projeto envolve a 

participação ativa de docentes e 

discentes na execução das 

atividades? 

b) Há registro da ação em 

planos de ensino? 

Resolução 

CNE/CES 

nº 7/2018, 

art. 5, IV 
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c) Há produção acadêmica 

vinculada à ação? 

d) A metodologia inclui 

investigação ou sistematização de 

dados? 

e) Há integração explícita entre 

os conteúdos curriculares do 

curso e as atividades propostas no 

projeto de extensão? 

 

Res. UFT 

nº 

14/2020 

PPC 

Direito/U

FT (2022) 

4. Impacto na 

Formação do 

Estudante 

O projeto contribui para a formação 

cidadã e crítica do estudante? 

a) Os estudantes participam 

ativamente das atividades? 

b) Há reflexão crítica sobre a 

prática extensionista? 

c) A ação amplia competências 

pessoais e profissionais? 

d) O projeto contribui para 

visão ética e social do estudante? 

e) O projeto promove situações 

de aprendizagem em contextos 

reais da comunidade? 

Resolução 

CNE/CES 

nº 7/2018, 

art. 6, I; 

PPC 

Direito/U

FT (2022) 

5. Impacto e 

Transformaçã

o Social 

O projeto contribui para o 

desenvolvimento local ou regional 

por meio da inovação social, do 

fortalecimento comunitário ou da 

melhoria de serviços? 

a) As ações previstas 

fortalecem políticas públicas ou 

redes locais de proteção social? 

b) Existe estimativa de alcance 

quantitativo ou qualitativo (nº de 

beneficiários, transformação 

observável)? 

c) O projeto promove acesso a 

direitos ou conhecimento técnico 

relevante para a população? 

d) O projeto apresenta 

alinhamento explícito com um ou 

mais Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável 

(ODS)? 

e) O projeto apresenta previsão 

de impactos sociais relevantes no 

território, como o 

empoderamento social ou 

proposição de soluções 

sustentáveis? 

Resolução 

CNE/CES 

nº 7/2018, 

art. 3, V 

PDI UFT 

Agenda 

2030 – 

ODS 

Fonte: Elaborado pela autora. 

 

Nessa perspectiva, o instrumento de avaliação foi estruturado a partir de cinco 

dimensões, que correspondem às diretrizes estabelecidas no art. 4º da Resolução 

CONSEPE/UFT nº 14/2020, alinhadas às dimensões definidas pelo FORPROEX na Política 

Nacional de Extensão (2012) e às diretrizes previstas na Resolução CNE/CES nº 7/2018. Essas 

dimensões, também conhecidas como os "5 Is" das Diretrizes da Extensão Universitária – 

Interação dialógica; Interdisciplinaridade; Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 

Impacto na formação estudantil; e Impacto e transformação social (FÓRUM DE PRÓ-

REITORES DE EXTENSÃO DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR BRASILEIRAS, 2012, p. 29) –, funcionam como eixos articuladores para 
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indicadores avaliativos, permitindo realizar uma análise qualitativa e normativa dos projetos 

extensionistas. 

A dimensão da interação dialógica examina a escuta ativa, a construção coletiva e a 

devolutiva social das ações, buscando medir o grau de compromisso com diálogo estabelecido 

com os públicos externos. Já a interdisciplinaridade é avaliada a partir da integração de saberes, 

articulação entre áreas distintas e parcerias institucionais, revelando o esforço em superar 

abordagens fragmentadas. Por sua vez, a indissociabilidade entre o ensino, pesquisa e extensão, 

analisa o vínculo entre a ação de extensão e os processos formativos, identificando sua 

integração com as disciplinas do curso, sua potencialidade investigativa e sua produção de 

conhecimento. 

Quanto ao impacto formativo, a análise considera o desenvolvimento de competências 

no estudante e sua aderência ao perfil do egresso, baseado no perfil traçado no Projeto 

Pedagógico do curso de Direito, cuja matriz formativa está fundamentada nos Direitos 

Humanos e nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). Por fim, a dimensão de 

transformação social contempla indicadores que avaliam a relevância social da extensão, 

buscando identificar perspectivas de gerar mudanças concretas por meio da articulação com 

políticas públicas e alinhamento com os ODS da Agenda 2030, sobretudo os objetivos citados 

expressamente do Projeto Pedagógico do curso, a saber: ODS 4 (educação de qualidade); ODS 

5 (igualdade de gênero); ODS 10 (redução das desigualdades); ODS 16 (paz, justiça e 

instituições eficazes) e ODS 17 (parceiras e meio de implementação). 

Assim, a matriz avaliativa do instrumento proposto está ancorada em fundamentos 

normativos e nas diretrizes que regem a extensão universitária, com o objetivo de verificar o 

grau de conformidade dos projetos de extensão com esses referenciais. Para viabilizar essa 

avaliação, cada uma das cinco dimensões que compõem a matriz apresenta uma pergunta 

principal, acompanhada de um conjunto de cinco subperguntas indicadoras. 

Para permitir que os avaliadores expressem diferentes níveis de conformidade com os 

critérios analisados, adota-se uma escala do tipo Likert, com gradação de 1 a 5 pontos. Essa 

estrutura possibilita uma apreciação qualitativa sobre o grau de atendimento do projeto à 

dimensão em questão, permitindo classificá-lo em distintos níveis de aderência. 

Complementarmente, a fim de oferecer evidências objetivas que possam validar o grau de 

conformidade mensurado, o conjunto de subperguntas funciona como indicadores binários 

(sim/não), permitindo ao avaliador verificar a presença ou ausência de elementos-chaves que 

sustentam o alinhamento do projeto às normas e diretrizes da curricularização da extensão. 
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Assim, é utilizada a escala do tipo Likert nas perguntas principais de cada dimensão 

avaliativa, permitindo aos avaliadores expressarem o grau de presença ou qualidade dos 

atributos: interação dialógica, interdisciplinaridade, indissociabilidade ensino–pesquisa–

extensão, impacto na formação estudantil e transformação social; enquanto os indicadores de 

resposta binária (Sim/Não) têm a função de qualificar e evidenciar os elementos descritos na 

pergunta principal.  

A utilização da escala ordinal do tipo Likert se justifica pela sua capacidade de captar, 

de forma graduada, o nível de conformidade dos projetos de extensão com os critérios 

normativos e pedagógicos estabelecidos institucionalmente. Conforme destaca Gil (2008, p. 

135), as escalas do tipo Likert são eficazes para “organizar dados e medir o grau de 

concordância em relação a determinadas afirmações”, sendo amplamente utilizadas na análise 

qualitativa de percepções e julgamentos. Pasquali (2010, p. 45) complementa que a referida 

escala permite “quantificar juízos avaliativos de forma ordenada”, o que a torna adequada 

também em avaliações institucionais em que se busca refletir níveis de aderência ou qualidade.  

Para interpretar os resultados obtidos com base na escala ordinal de 5 (cinco) pontos, 

propõe-se uma classificação que permite situar o projeto avaliado em diferentes níveis de 

conformidade com as diretrizes institucionais. Desse modo, considerando a escala de cinco 

pontos a cada atributo, a pontuação total possível por projeto varia de 5 a 25 pontos, 

considerando-se as perguntas principais. Com base nesse total, os projetos podem ser 

enquadrados da seguinte forma: 

 

Quadro 03 - Classificação por pontuação 

Pontuação Total Classificação Descrição 

23 a 25 pontos Alinhamento Excelente O projeto demonstra plena aderência às 

diretrizes normativas e pedagógicas. 

19 a 22 pontos Alinhamento Adequado O projeto atende satisfatoriamente às 

diretrizes, com pequenas lacunas. 

15 a 18 pontos Alinhamento Parcial O projeto apresenta aspectos importantes, 

mas exige ajustes estruturais. 

10 a 14 pontos Alinhamento Insatisfatório O projeto carece de elementos essenciais e 

precisa de revisão substancial. 

Até 9 pontos Alinhamento Crítico O projeto não atende aos critérios mínimos 

e demanda reformulação completa. 

Fonte: Elaborado pela autora. 
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Dessa forma, o instrumento proposto permite classificar os projetos de extensão, 

elaborados para curricularização, de acordo com o grau de aderência à diretrizes normativas e 

pedagógicas que regem a extensão universitária, orientando a aprovação, reformulação ou 

aprimoramento das ações extensionitas. O resultado, portanto, além de fornecer um diagnóstico 

fundamentado nas diretrizes da Resolução CNE/CES nº 7/2018, no PDI da UFT e no PPC do 

curso, contribui para subsidiar a qualificação contínua das práticas extensionistas, estimulando 

a cultura da avaliação e do aperfeiçoamento institucional. 
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5 PRODUTOS TÉCNICOS DESENVOLVIDOS 

 

Considerando a natureza profissional do programa de pós-graduação mestrado 

profissional em prestação jurisdicional e direitos humanos, a pesquisa foi desenvolvida com 

foco na aplicação prática do conhecimento científico, buscando integrar a produção acadêmica 

ao contexto institucional, bem como às demandas identificadas no curso do aprofundamento da 

pesquisa no âmbito universidade.  

Neste sentido, a produção acadêmica priorizou o estudo da realidade da prática 

extensionista vivenciada no âmbito da Universidade Federal do Tocantins (UFT), 

especialmente no curso de direto do campus de palmas. Assim, a partir do estudo das normativas 

internas voltadas à implementação da curricularização da extensão, foi identificada uma lacuna 

no processo de autoavaliação da extensão no contexto dos cursos de graduação. Diante disso, 

buscou-se elaborar um produto técnico capaz de contribuir de forma efetiva para o 

aprimoramento de processos e políticas relacionadas à avaliação da extensão universitária, 

especialmente no que se refere à conformidade normativa e à qualidade formativa das ações 

extensionistas. 

Nesta senda, apresenta-se três produtos bibliográficos, artigos científicos elaborados 

durante o levantamento de referências teóricas e documentais, bem como um produto técnico 

protocolo/manual que consiste numa minuta de instrumento de avaliação. 

 

5.1 Artigo científico publicado na revista Vivências 

 

No decorrer do desenvolvimento do estudo, a partir da revisão de literatura e da análise 

documental de resoluções e documentos institucionais sobre diretrizes da extensão 

universitária, identificou-se a inclinação das Universidades para contribuição e implementação 

de políticas alinhadas aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, 

dentre as quais a Política de Extensão Universitária. A Política de Extensão da UFT, 

estabelecida pela Resolução nº 05/2020, tem como um dos princípios o compromisso com a 

aceleração da implementação dos ODS, por meio do alinhamento das atividades propostas aos 

objetivos e metas do desenvolvimento sustentável. 

Neste contexto, o estudo culminou na redação de um artigo científico intitulado “A 

Curricularização da Extensão Universitária e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) da ONU”, que foi publicado na edição v. 21 n. 42 (2025) da revista eletrônica Vivências, 
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vinculada à Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões, classificada como 

A4 pelo Qualis Periódicos da CAPES.  

O artigo apresenta uma reflexão sobre as diretrizes para a curricularização da extensão 

e a possibilidade de alinhamento com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Para tanto, fora feita uma abordagem da curricularização da extensão sob a perspectiva da 

implementação dos objetivos elencados na Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável 

da Organização das Nações Unidas (ONU).  

Neste contexto, realizou-se uma breve apresentação da história da extensão universitária 

no Brasil, desde as primeiras práticas extensionistas até o contexto atual da curricularização, 

bem como apresentou-se um recorte histórico do processo de concepção da Agenda 2030 da 

ONU. Por meio de pesquisa exploratória, de análise documental e bibliográfica, buscou-se 

trazer discussão acerca da possibilidade das Instituições de Ensino Superior, a partir da 

extensão, contribuírem para a promoção da implantação da referida Agenda, haja vista o 

potencial de transformação social das Universidades.  

A conclusão do estudo revela que a extensão universitária pode desempenhar um 

importante papel na concretização da Agenda para o desenvolvimento sustentável e que, com 

esta interlocução entre Universidade e desenvolvimento sustentável, as práticas extensionistas 

têm maior potencial para causar impacto positivo e transformador sobre a sociedade e a 

instituição de ensino como um todo. 

O produto bibliográfico está disponível no endereço eletrônico: 

http://revistas.uri.br/index.php/vivencias/article/view/1420 e encontra-se também no Anexo I 

deste relatório. 

 

5.2 Artigo científico publicado na revista Conecte-se! 

 

Como resultado da primeira fase da pesquisa, no que tange ao estudo da curricularização 

da extensão no âmbito da Universidade Federal do Tocantins (UFT), com ênfase no curso de 

Direito, bem como à análise das ações e experiências do projeto de extensão Clínica de Direitos 

Humanos (CDH), foi possível desenvolver um manuscrito intitulado “A Curricularização da 

Extensão Universitária e a Experiência da Clínica de Direitos Humanos do Curso de Direito da 

Universidade Federal do Tocantins (UFT)”, que foi publicado na edição v. 9, n. 18 (2025) da 

Conecte-se! Revista Interdisciplinar de Extensão, uma publicação da Pró-reitoria de Extensão 

da PUC Minas, classificada como A4 pelo Qualis Periódicos da CAPES.  

http://revistas.uri.br/index.php/vivencias/article/view/1420
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O artigo tem por escopo apresentar reflexão sobre as perspectivas da extensão 

universitária a partir da Resolução CNE nº 7/2018, que determina que as atividades de extensão 

devem compor, no mínimo, dez por cento do total da carga horária curricular dos cursos de 

graduação (BRASIL, 2018a). Para tanto, buscou-se analisar a implementação das diretrizes da 

curricularização no contexto da Universidade Federal do Tocantins (UFT), com ênfase no curso 

de Direito e nas experiências do projeto “Clínica de Direitos Humanos”.  

A pesquisa, de natureza qualitativa e método dedutivo de abordagem, procurou fazer 

levantamento bibliográfico e documental, cujo percurso metodológico baseou-se na legislação 

pertinente, nas normativas institucionais de extensão da UFT e do Projeto Pedagógico do Curso 

de Direito. Da análise, verificou-se que a implementação da curricularização ainda é recente e 

enfrenta desafios no âmbito da Instituição.  

Contudo, a partir do relato da experiência do projeto “Clínica de Direitos Humanos”, 

foi possível concluir que a curricularização tem sua relevância acadêmica, com especial 

impacto na sociedade, cujos efeitos podem ser percebidos em razão da formação humanística e 

multidisciplinar ofertada aos discentes, de modo a promover transformações na realidade social. 

Com efeito, o artigo contribui para publicizar as práticas extensionistas exitosas realizadas por 

meio da CDH. 

O produto bibliográfico está disponível por meio do link: 

https://periodicos.pucminas.br/conecte-se/article/view/34503 e encontra-se também no Anexo 

I deste relatório. 

 

5.3 Artigo científico submetido à publicação na revista Conexão 

 

O terceiro produto bibliográfico foi elaborado com base nos estudos sobre as diretrizes 

para a curricularização da extensão e sobre os processos de avaliação das ações curricularizadas. 

O levantamento do referencial teórico resultou na produção do manuscrito intitulado 

“Avaliação da Extensão Universitária Curricularizada: construção de instrumento de 

conformidade com base em diretrizes normativas e institucionais”. Após, realizou-se sua 

submissão à revista Conexão, publicação vinculada à Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos 

Culturais (PROEX) da Universidade Estadual de Ponta Grossa, classificada como A3 pelo 

Qualis Periódicos da CAPES, o artigo encontra-se atualmente em fase de avaliação. 

O artigo aborda as diretrizes para avaliação da extensão universitária a partir da 

Resolução CNE/CES nº 7/2018, apresentando um breve histórico normativo da avaliação da 

extensão no Brasil, destacando os marcos instituídos pelo FORPROEX e pela Política Nacional 

https://periodicos.pucminas.br/conecte-se/article/view/34503
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de Extensão. A partir da análise documental de marcos legais e institucionais, especialmente no 

contexto da Universidade Federal do Tocantins (UFT), o estudo propõe uma matriz avaliativa 

de aderência dos projetos de extensão à diretrizes estabelecidas pela Resolução CNE/CES nº 

7/2018 e pelos documentos normativos da Universidade.  

Conclui-se através do estudo que a institucionalização da avaliação é condição para 

assegurar a efetividade das ações de extensão como espaço formativo e transformador. 

 

5.4 Protocolo de avaliação da extensão curricular no curso de direito: diretrizes para 

conformidade e qualidade formativa 

 

Além dos produtos bibliográficos, o resultado da pesquisa deu origem a uma proposta 

de instrumento de avaliação de conformidade de projetos de extensão destinados a 

curricularização. Verifica-se da análise de documentos institucionais, como a Política de 

Extensão da UFT e Projeto Pedagógico - PPC do curso de Direito do campus de Palmas-TO, 

que não há um protocolo sistematizado e bem definido a respeito do processo de monitoramento 

e avaliação dos projetos de extensão no âmbito do curso. 

Neste diapasão, de acordo com o “Documento Orientativo para Acompanhamento e 

Avaliação das Ações de Extensão na UFT: antes, durante e após a execução” (2021), 

publicizado no sítio institucional da Universidade, a avaliação da extensão é de suma 

importância para se verificar a pertinência, eficácia e impacto das ações extensionistas, alinhado 

com a Política de Extensão da UFT, o documento institucional segue as dimensões avaliativas 

estabelecidas pelo FORPROEX em 2001, a saber: I. Dimensão Política de Gestão; II. Dimensão 

Infraestrutura; III. Dimensão Relação Universidade; IV. Dimensão Plano Acadêmico; V. 

Dimensão Produção Acadêmica. Quanto aos indicadores, não há sistematização, restando à 

unidade gestora na qual o projeto de extensão está vinculado definir os indicadores, de acordo 

com seu plano anual de atividades (UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, 2021b). 

Importante destacar que a Resolução CNE nº 07/2018 define princípios, diretrizes e 

critérios para a curricularização da extensão, bem como orienta que a extensão curricularizada 

deve ser submetida à contínua autoavaliação crítica, com objetivo de aperfeiçoar características 

essenciais, como a articulação com o ensino e a pesquisa, a formação do estudante e a relação 

com a sociedade (BRASIL, 2018a). Neste sentido, de acordo com as diretrizes do marco 

regulatório da extensão, na sistematização do processo de autoavaliação deve-se observar a 

pertinência da ação para fins de curricularização, uma vez que as atividades extensionistas 

devem priorizar áreas de grande pertinência social, tais como direitos humanos e justiça. 
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Ademais, as atividades de extensão devem ter pertinência com o perfil de formação do 

curso e alinhamento com os objetivos institucionais estabelecidos no Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) e no Projeto Pedagógico do Curso (PPC), que, dentre 

outros, estabelece como objetivo a implementação dos Objetivos do Desenvolvimentos 

Sustentável (ODS) na Universidade. 

Desse modo, o produto técnico apresentado consiste na elaboração de um instrumento 

de avaliação da extensão que possibilite a verificação da pertinência social das ações, do 

alinhamento das propostas extensionistas às diretrizes institucionais e da viabilidade de sua 

execução em relação aos objetivos estabelecidos. Para tanto, considerando a problemática dessa 

pesquisa, alicerçada nas potencialidades da extensão universitária atuar como ferramenta de 

promoção de direitos humanos, especialmente por meio das atividades desenvolvidas no curso 

de Direito, apresenta-se um protocolo de avaliação fundamentado nas diretrizes estabelecidas 

pela Resolução CNE/CES nº 7/2018. 

Considerando que as dimensões propostas pelo FORPROEX (2001) e adotadas na 

Política de Extensão da UFT apresentam uma abordagem avaliativa essencialmente voltada à 

gestão institucional, isto é, à Universidade enquanto instituição de ensino, se fez necessário 

definir as dimensões para atender os fins dos objetivos propostos nessa pesquisa, voltada à 

avaliação de conformidade da extensão curricularizada no âmbito do curso de graduação em 

Direito. Destarte, as categorias objeto da análise do instrumento de avaliação estão embasadas 

nas dimensões da Política Nacional de Extensão, nas diretrizes da Resolução CNE Nº 07/2018 

e nos documentos normativos da Universidade Federal do Tocantins (UFT). 

O instrumento de avaliação da extensão curricular no curso de direito, proposto com 

objetivo de verificar o alinhamento das ações extensionistas às diretrizes do marco regulatório 

da extensão e aos regulamentos institucionais da UFT e do curso de Direito, encontra-se no 

documento “Proposta de Instrumento de Avaliação da Extensão Curricular no Curso de Direito: 

Diretrizes para Conformidade e Qualidade Formativa” no apêndice do presente relatório de 

pesquisa. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Como conclusão desta pesquisa é possível compreender os desafios enfrentados para 

institucionalização da extensão universitária ao longo dos anos. Embora a indissociabilidade 

dos eixos ensino, pesquisa e extensão esteja expressamente prevista na Constituição Federal de 

1988, e a orientação para inclusão da extensão nos currículos dos cursos tenha sido estabelecida 

desde o Plano Nacional de Educação de 2014, sua efetiva implementação como processo  

elementar na formação dos discentes e como instrumento estratégico para o fortalecimento do 

vínculo entre a Universidade e sociedade, só adquiriu caráter imperativo com a publicação da 

Resolução CNE/CES nº07/2018. 

A referida Resolução instituiu um marco regulatório para a extensão universitária no 

Brasil e regulamentou a curricularização da extensão por meio de diretrizes, critérios e 

princípios. A partir dos critérios definidos no texto normativo, conclui-se que para que uma 

ação seja integrada à matriz curricular e à organização da pesquisa, a extensão deverá ter as 

seguintes diretrizes que estruturam sua concepção e prática: a) A interação da comunidade 

acadêmica com a sociedade por meio do diálogo, da troca de conhecimentos, da participação e 

do contato com as questões presentes no contexto social; b) A formação cidadã dos estudantes, 

marcada e constituída pela vivência dos seus conhecimentos; c) A produção de mudanças na 

própria instituição superior e nos demais setores da sociedade, a partir da construção e aplicação 

de conhecimentos; d) A articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada no processo 

pedagógico único, interdisciplinar, político educacional, cultural, científico e tecnológico.  

Nesse contexto, a análise da experiência da Clínica de Direitos Humanos (CDH) do 

curso de Direito da Universidade Federal do Tocantins (UFT) demonstrou, de maneira concreta, 

as potencialidades e os desafios dessa política educacional, destacando-se sua capacidade de 

diálogo com a sociedade, de promover a educação em e para os direitos humanos e de contribuir 

para a transformação social. Por meio das atividades práticas, parcerias institucionais e diálogo 

com movimentos sociais e órgão públicos, a universidade se consolida como um espaço 

privilegiado de formação cidadã e de construção coletiva do conhecimento, o que pode ser 

observado nas ações realizadas pela CDH durante a pesquisa, que atuou em diversas frentes 

temáticas e junto a diferentes públicos, construindo um diálogo em favor da proteção e 

promoção de direitos. 

Os resultados obtidos a partir da investigação teórica revelaram que uma ação 

extensionista alinhada às diretrizes institucionais, ao Plano de Desenvolvimento Institucional 
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(PDI) e ao Projeto Pedagógico do Curso (PPC), favorece o fortalecimento do compromisso 

social da universidade, proporcionando aos discentes oportunidades formativas que extrapolam 

os limites da sala de aula e dialogam com as demandas reais da comunidade, contribuindo para 

a formação cidadã. 

Além disso, evidenciou-se que a extensão universitária, quando orientada por princípios 

democráticos e voltada para atender a comunidade, por meio de um processo dialógico, pode 

configurar-se como um importante instrumento de promoção de direitos humanos e de 

articulação com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), fortalecendo o papel da 

universidade enquanto agente de transformação social. 

Assim, construir mecanismos de alinhamento das ações extensionistas de modo a 

atender às diretrizes do marco regulatório da extensão é essencial para que a universidade 

alcance os objetivos almejados com a curricularização, como a interação transformadora entre 

universidade e a sociedade, por meio da produção e da aplicação do conhecimento, em 

articulação indissociável com o ensino e a pesquisa.  

Contudo, no decorrer da pesquisa identificou-se uma lacuna existente no que tange ao 

processo de avaliação dos projetos de extensão curricularizados no âmbito do curso de 

graduação em Direito da UFT, levando à elaboração de um protocolo de avaliação que, como 

produto técnico, pretende contribuir para que o curso de graduação possa verificar o 

alinhamento das ações extensionistas com as diretrizes normativas e os objetivos pedagógicos 

institucionais. 

O percurso metodológico empregado, fundamentado na pesquisa bibliográfica, na 

análise documental e na observação da experiência da Clínica de Direitos Humanos, permitiu 

exploração do tema e a compreensão aprofundada do objeto de estudo, culminando na 

construção de um produto técnico aplicável no contexto acadêmico. O protocolo de avaliação 

proposto, ainda que não aplicado empiricamente nesta pesquisa, representa uma ferramenta 

metodológica de apoio ao planejamento e à autoavaliação de ações extensionistas, respeitando 

os princípios formativos da extensão universitária e os compromissos institucionais com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, firmados no Plano de Desenvolvimento 

Institucional da universidade. 

O estudo evidenciou que, embora os marcos normativos nacionais e institucionais 

estabeleçam fundamentos sólidos para a implementação da extensão como componente 

obrigatório, ainda há lacunas quanto à sistematização de instrumentos avaliativos capazes de 

garantir sua efetividade. Assim, a pesquisa também revela a importância de que as instituições 

de ensino superior desenvolvam instrumentos de monitoramento e avaliação da extensão, 
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garantindo que as ações curricularizadas sejam e se mantenham coerentes com a missão 

institucional e com as demandas sociais. 

Por fim, a pesquisa constata que a curricularização da extensão se apresenta como um 

instrumento promissor para o fortalecimento do papel social da universidade e para a 

transformação social. Uma vez que, ao integrar as atividades extensionistas à matriz curricular 

dos cursos de graduação, a universidade amplia a capacidade de interação da comunidade 

acadêmica com a sociedade por meio do diálogo e da troca de conhecimento, promovendo a 

formação integral dos discentes, estimulando a formação como cidadão crítico e responsável. 
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APÊNDICE I 

Proposta de Protocolo de Avaliação: 

 

Protocolo de avaliação da extensão curricular no curso de Direito: diretrizes para conformidade 

e qualidade formativa. 
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ANEXO I 

 

 

Comprovação de publicação de artigo na edição v. 21, n. 42 (2025), da revista eletrônica 

Vivências, vinculada à Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões, 

classificada como A4 pelo Qualis Periódicos da CAPES. 

 

Autores:  

Márcia Gabriele Carvalho Silva 

Aloísio Bolwerk 

 

Título:  

A curricularização da extensão universitária e os objetivos de desenvolvimento sustentável 

(ODS) da ONU 
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ANEXO II 

 

Comprovação de publicação de artigo científico na edição v. 9, n. 18 (2025) da Conecte-

se! Revista Interdisciplinar de Extensão, uma publicação da Pró-reitoria de Extensão da PUC 

Minas, classificada como A4 pelo Qualis Periódicos da CAPES. 

 

Autores:  

Márcia Gabriele Carvalho Silva 

Aloísio Bolwerk 

 

Título:  

 

A curricularização da extensão universitária e a experiência da Clínica de Direitos Humanos do 

curso de direito da Universidade Federal do Tocantins (UFT). 
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ANEXO III 

 

 

Comprovação de submissão de artigo à revista Conexão, publicação vinculada à Pró-

Reitoria de Extensão e Assuntos Culturais (PROEX) da Universidade Estadual de Ponta Grossa, 

classificada como A3 pelo Qualis Periódicos da CAPES. O produto bibliográfico encontra-se 

atualmente em fase de avaliação. 

 

Autores:  

Márcia Gabriele Carvalho Silva 

Aloísio Bolwerk 

 

Título:  

 

Avaliação da Extensão Universitária Curricularizada: construção de instrumento de 

conformidade com base em diretrizes normativas e institucionais. 
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